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PEEFEITURA MUNICIPAL DE 

DEPIJTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

EDITAL - PREGAO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREOS 

PREGAO ELETRONICO N2  2022.01.25.2-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se püblico, para conhecimento dos 

interessados, que o (a) Secretaria de Saáde (orgão gerenciador) e demais secretarias, através 

do Setor de Licitaçôes, sediado na Av. dos Três Poderes, n 9  75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro 

ICE, neste ato representada pelo(a) Pregoeiro Antonio Lucas Feitoza de Souza, nomeado pela 
Portaria n 2  036/2022 de 27 de janeiro de 2022, realizará licitaço para REGISTRO DE PREcOS, 
na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR VALOR POR LOTE, nos termos 

da Lei n 2  10.520, de 17 de juiho de 2002, do Decreto n 2  10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto n 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n 2  8.250/14 de 23 de maio de 2014, 
Decreto Municipal de n° 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da INSTRUcAO NORMATIVA N 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alteracôes posteriores, da Lei n2  11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital e as disposiçöes contidas nas normas a seguir: 

Data do lnicio de Cadastramento de Proposta de Precos: 01 de Fevereiro de 2022 a partir das 

14:00* horas; 

Data de Abertura de Propostas: 11 de Fevereiro de 2022 das 08:30*  AS  09:00*  horas; 
Data da Disputa de Preços: 11 de Fevereiro de 2022 as 09:00 horas 
Local: Bolsa de Licitaçöes do Brasil— BLL www.bll.org.br  
*Todos  os horários correspondem ao Horário de Brasilia. 
M000 DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta licitacäo é o REGISTRO DE PREO VISANDO AQUISIçAO DE MATERIAlS 

GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC1PIO DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. Tudo conforme especificaçöes contidas no anexo I (termo 

de referência), constante do ANEXO I. 

	

1.2. 	A licitaco será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referenda, 

facultando-se ao licitante a participacâo em quantos itens forem de seu interesse. 

	

1.3. 	0 critérlo de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, observadas as 

exigêndias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacôes do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificacöes do objeto descritas na 

Plataforma da Bolsa de Licitaçöes do Brasil - BLL, e as especificaçôes constantes no Termo de 

Referenda anexo deste Edital, prevalecero as Ciltimas. 
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2 	DO CREDENCIAMENTO 
2.1. 	0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas a Bolsa de Licitacöes do Brasil, ate no mInirno urna hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas. 
2.2. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunço de sua capacidade técnica para 
realizaco das transacöes inerentes a este Pregão. 
2.3. 	0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluIda a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgo ou entidade promotora da licitaço por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credencials de acesso, ainda que por terceiros. 
2.4. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

Bolsa de Licitaçöes do Brash - BLL e rnantê-los atualizados junto aos órgos responsáveis pela 
informacão, devendo proceder, imediatamente, a correco ou a alteraco dos registros tho 
logo identifique incorrecâo ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.1. A no observância do disposto no subitern anterior poderá ensejar desclassificaço no 

momento da habilitaçâo 

3- DAS coNDlcOEs PA RA PARTI6PAçA0  
3.1. 	Poderäo participar deste Prego interessados cujo ramo de atividade seja compativel 

com o objeto desta licitacâo, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e 

seus anexos. 

3.2. 	Será concedido tratarnento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar 01  123, de 2006. 

3.3. 	No podero participar desta licitaço os interessados: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislaco vigente; 
3.3.2. Que no atendam as condicöes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenharn representacão legal no Brasil corn poderes expressos 

para receber citaço e responder administrativa ou judicial mente; 

3.3.4. Que se enquadrern nas vedaçöes previstas no artigo 92  da Lei n 2  8.666, de 1993; 

3.3.5. Que estejarn sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidaco; 
3.3.6. Entidades empresarlais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Püblico - OSCIP, atuando nessa condiço 

(AcOrdo n 2  746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. 	Como condiço para participaço no Prego, a licitante deverá anexar nos campos 

respectivos no próprio sisterna eletrônico, relativo as seguintes declaraçöes: 
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3.4.1. Que cumpre Os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n 2  123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos, cumpre 

os requisitos para habilitaçâo e que a proposta apresentada está em conformidade corn as 
exigências edilIcias. 

3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaço no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.4. Quenão emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e no 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos 
termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituicâo; 
3.5. 	A declaraço falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiço sujeitará o licitante 
as sancôes previstas em tel e neste Edital. 

4 DO REGISTRO DE PREOS 

4.1. As regras referentes ao Orgo Gerenciador e os Participantes, bern como a eventuais 
adesôes so as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5 DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçAO 
5.1. 	Os licitantes encaminharo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habiIitaço exigidos no edital, proposta corn a descrico do objeto 
ofertado e o preco, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pciblica, 

quando, ento, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentacâo. 
5.2. 	0 envio da proposta, acornpanhada dos documentos de habiIitaço exigidos neste 
Edital, ocorrerá por melo de chave de acesso e senha. 

5.3. 	As Microernpresas e Ernpresas de Pequeno Porte devero encaminhar a 

documentaço de habiIitaço, ainda que haja alguma restriço de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n 2  123, de 2006. 

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a 
sessâo püblica do Prego, ficando responsável pelo onus decorrente daperda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexâo. 
S.S. Ate a abertura da sessâo pibIica, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habiIitaço anteriorrnente inseridos no sistema; 

5.6. 	No será estabetecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que sornente ocorrerá após a reaIizaco dos procedimentos de 

negociaco e julgamento da proposta. 

5.7. 	Os documentos que compöern a proposta e a habiIitaco do licitante rnelhor 
classificado somente sero disponibilizados para avaIiaço do pregoeiro e para acesso püblico 

após o encerramento do envio de lances. 
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6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

6.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (quando for o caso); 

6.1.3. Modelo; (quando for o caso) 

6.1.4. Descrico detalhada do objeto, contendo as informacöes similares a especificaco do 
Termo de Referenda: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, nürnero do registro ou inscriçâo do bern no órgâo competente, quando for o caso; 

	

6.2. 	Todas as especificacöes do objeto contidas na proposta vincularn a Contratada. 

	

6.3. 	Nos valores propostos estaro inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, cornerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

6.4. 	Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sero de 
exciusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer 

aIteraço, sob aIegaco de erro, omissao ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	0 prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentacâo. 

	

6.6. 	Os licitantes devern respeitar os precos rnáximos estabelecidos nas normas de regêndia 
de contrataçöes pciblicas federals, quando participarern de licitaçôes püblicas; 

contratados pode ensejar a fiscalizaço do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar.asseguintes consequências: assinatura de prazo para a adoço das medidas necëssárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiço; ou condenaço 

dos agentes p!iblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuIzos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuco do 
contrato. 

% 7 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIR tA6,  DAS PROPOSTAS E FORMULAcAO DE LANCES 

	

7.1. 	A abertura da presente licitaco dar-se-á em sesso ptThlica, por meio de sisterna 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que no estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vIcios insanáveis ou no apresentern as especificaçöes técnicas exigidas no Termo 

de Referenda. 

7.2.1. Tambérn será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desc lass ificaço será sernpre fundamentada e registrada no sistema, corn 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A nao desclassificaco da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitaco. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participaro da fase de lances. 

7.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

Os licitantes. 
7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devero encaminhar lances exciusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
7.6. 	Os licitantes podero oferecer lances sucessivos, observando o horrio fixado para 
abertura da sesso e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ciltimo por ele ofertado 
e registrado pelo sistema 

7.8. 	SerO adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO' em que as licitantes apresentarâo lances pOblicos e sucessivos, corn lance final e 
fechado. 
7.9 	A etapa de lances do sessäo ptblica terá duraçüo inicial de guinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o perIodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente deterrninado, findo o qual 
será autornaticamente encerrada a recepçào de lances. 
7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o s/sterna abrirá oportunidade para que o 
autor do oferta de valor mais baixo e os dos ofertas corn preços ate dez par cento super/ores  
àquela possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 
7.10.1 Não havendo pelo menos trés ofertas nos condiçöes definidas  neste item, poderäo as 
autores dos melhores lances subsequentes, no ordem de classificaçào, ate o máxirno de trés, 
oferecer urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabe!ecidos nos itens anteriores, o s/sterna ordenará as 
lances segundo a ordern crescente de valores. 
7.11.1 Nâo havendo lance final e fechado classificado no forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinIcio do eta pa fechada, para que as demais licitantes, ate o rnáximo de 
trés, no ordem de classificacâo, possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, 
o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justif/cadarnente, adrnitir o reinlcio 
do etapa fechada, caso nenhurn licitante c!assificado no etapa de lance fechado atender as 
exigências de habilitacào. 
7.13 	Nâo sero aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14 	Durante o transcurso da sessão püblica, os licitantes sero informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante 
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7.15 	No caso de desconexo corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prego, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepcâo dos lances. 

7.16 Q.uando a desconexo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sesso ptThlica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicaco do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sItio 
eletrônico utilizado para divulgaçäo. 

7.17 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforrne definido 

neste Edital e seus anexos. 
7.18 	Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 
7.19 	Em relaçâo a itens no exclusivos para participacäo de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaço automática, 
junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 
comparação corn os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n 9  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n 9  8.538, de 2015. 
7.20 Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance sero consideradas empatadas corn a prirneira colocada. 

7.21 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encarninhar uma 
ültima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaço 
automática para tanto. 
7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

nâo se rnanifeste no prazo estabelecido, sero convocadas as demais licitantes rnicroempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificaco, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
7.23 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta 

7.24 	So poderá haver ernpate entre propostas iguais (no seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 32, § 22, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.25.1 no pais; 
7.25.2 por empresas brasileiras; 
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 
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7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na IegisIaço. 
7.26 	Persistindo o ernpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas OU os lances empatados. 
7.27 	Encerrada a etapa de envio de lances da sesso póblica, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sisterna eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
rnelhor preco, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaco em condicôes 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociaco será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2 0 pregoeiro solicitarâ ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao tiltimo lance ofertado após a negociação realizada, 
acornpanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a 
confirrnaç5o daqueles exigidos neste Edital e jA apresentados. 

7.28 Após a negociaço do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaco e julgamento da 
proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. 	Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto a adequaço ao objeto e a compatibilidade do preço em reIaço ao 
rnáximo estipulado para contrataço neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo ánico do art. 72  e no § 99 do art. 26 do Decreto n.9 10.024/2019. 
8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preco máximo fixado (Acórdâo n 9  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco 

manifestamente inexequIvel. 

8.2.1. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da Iicitaçâo nâo 
tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

rem uneraco. 

8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indIcios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspenso da sessâo pCiblica para a realizaçâo de 
diligéncias, corn vistas ao saneamento das propostas, a sessão püblica sornente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn, no mInirno, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência ser6 registrada em ata; 
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8.5. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docurnento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
nâo aceitaco da proposta. 

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passIveis de solicitaço pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sisterna eletrônico, sob pena 
de näo aceitaço da proposta7 

8.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo. 
8.7. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspender6 a sessâo, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.8. 	0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtenco de rnelhor 
preço, vedada a negociaço em condicôes diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro no aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preço meihor. 

8.&2 
pelos demais licitantes. 

8.9. 	Encerrada a análise quanto a aceitaço da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitaço do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DAHABILITAçA0 

9.1. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacão complementares, 

necessários a confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas; sob 

pena de inabilitação. 

9.2. 	Somente haver6 a necessidade de comprovacão do preenchirnento de requisitos 

mediante apresentaço dos documentos originais no-digitais quando houver düvida em 

relaco a integridade do documento digital. 
9.3. Näo serâo aceitos documentos de habilitacão com indicaço de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalrnente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos devero estar em nome da filial, exceto aqueles 

docurnentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
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9.4.1 Seroaceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nmeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaco do 

recolhimento dessas contribuiçôes. 

9 5 	HABILITAcA0 JURIDICA 
9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 

9.5.2. No caso de empresário individual: inscrico no Registro PbIico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condiçäo de 
r—, 	 Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaco ficará condicionada a verificaco da 

autenticidade no sItio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

9.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Cornercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.5.5. lnscriçâo no Registro Piiblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbaço no 
Registro onde tern sede a rnatriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.6. No caso de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no Pals: decreto de 

autorizacão; 

9.5.7. Os documentos acima devero estar acompanhados de todas as alteracôes ou da 

consolidaçâo-cespec-tiva; 

9.6. 	REGULARI DADE FISCAL E TRABALHISTA 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

9.6.2. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, rnediante apresentaçâo de 
certido expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e a Divida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentaco de certido negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos terrnos do TItulo 

VII-A da Consolidaço das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 0 5.452, de 12 de rnaio 

de 1943; 

9.6.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante; 

9.6.6. A cornprovaço de regularidade para coma Fazenda Municipal dever6 ser feita através 

de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal da sede do 

licita nte; 
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9.6.7. Prova de inscriço no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatIvel corn o objeto contratual; 

9.6.8. Caso a licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condicâo mediante declaracão da Fazenda Estadual do seu 

domicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.6.9. Caso a licitante detentor do menor preco seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaco exigida para efeito de 
comprovacão de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algurna restriço, sob pena de 

inabilitaço. 

97 	QUALIFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA 
9.7.1. 	Certido negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurIdica; 
9.7.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do 61timo exercIcio social, já exigIveis e 

apresentados na forma da lei, que comprove a boa situaço financeira da empresa, vedada a 
sua substituição par balancetes ou balancos provisOrios, podendo ser atualizados par Indices 

oficiais, quando encerrado ha mais de 03 (três) meses da data da apresentaço da proposta. 

Observaçôes: sero considerados aceitos corno na forma da lei a balanço patrimonial e 

demonstracôes contábeis assim apresentados: 

9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diana 

Oficial ou publicados emjornal de grande circulaço; 

9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): par fotocópia do livro Diário, inclusive corn as Terrnos de 

Abertura e de Encerramento, devidarnente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

dornicIllo da licitante ou em outro órgo equivalente, ou fotocópia do Balanco, Demonstraçôes 
Contábeis e as Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Cornercial da sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n2  123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - par fotocópia do livro Diário, inclusive corn 

o  Termos de: Abertura e de Encerrarnenta, devidamente autenticado na Junta Cornercial da 
sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, 

Demonstraçôes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balança de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
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9.7.2.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensado a 
apresentaço do Balanco Patrimonial e demonstracôes contábeis. 

9.7.2.6) 0 balanço patrimonial e as demonstracôes contábeis devero estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

9.8. 	QUALIFJCAcA0 TECNICA 

9.8.1- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito piiblico ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos 
itens constantes desta licitaco, corn firma reconhecida do assinante. 

a) Em havendo dtvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderâo prornover diligência junto a emitente, a firn de comprovar a veracidade do Atestado 
de Capacidade Técnica em questâo, e: 

- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaco da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Assessoria JurIdica para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, 
aplicadas as sancöes administrativas cabIveis, conforme a legislaço vigente. 

9 9- OUTRAS EXIGENCIAS 
9-9-4---Declaracâo-expressa-de-que-atende-ao-disposto-no-Art--7Q,-inciso--XXXllI-da-CF-/88, 
conforme MODELO N 9  1, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES. 
99.2- Declaraço de inexistênciade fato supeeniente impeditivo da habilitaco, na forma do 
§ 2, do art. 32 da Lei n 2  8.666/93, alterado pela Lei n 2  9.648/98, conforme MODELO N2  2, 
Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES. 
.9.9.3- Declaraçâo que cumpre os requisitos de habilitaco e que a proposta atende as 
exigências do edital, conforme MODELO N2 3, Constante no ANEXO V - MODELO DE 

DEcLARAcOEs. 
9.9.4- Declaraco de que se enquadra na condicâo de ME (MICROEMPRESA) ou EPP (EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada peto sócio que 

detenha os poderes de Sa(ide da sociedade, conforme MODELO N 9  4, Constante no ANEXO V 

- MODELO DE DEcLARAçOEs. 
9.9.5- DECLARAçAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0, emitida em 
papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha os poderes de Satde da 

sociedade, conforme MODELO N 2  5, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES. 

9.10 - A declaraco ou documentaço exigida neste edital que no dispor de campo no sistema 

pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "outros documentos". 
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09.11 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte sero aplicadas as disposiçôes da 

Lei Corn plementar n 2  123/06, e suas alteraçöes posteriores. 
09.11.1 - Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a docurnentaco exigida para efeito de 

comprovacão de regularidade fiscal e trabaihista, mesmo que esta apresente alguma restrico, 

sob pena de inabilitaçâo. 

09.11.2 - A existência de restriço relativarnente a regularidade fiscal e trabaihista no impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou ernpresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma 
restriço na comprovaco da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de 

pequeno porte que tenharn formalizado solicitaco para usufruir dos benefIcios da Lei 

Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado as 
mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias (iteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
rnomento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comuriicado pelo 

Pregoeiro, prorrogáveis por igual perIodo - a critério (inico dessa Saüde, para a regularizaço 
da documentacâo, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais 
certidôes negativas, ou positivas corn efeito de negativas. 
09.11.4 - A no regularizaço da docurnentacão, no prazo previsto no subitern anterior, 

Tj51Tcar6 decadência do direito a contrataco, sem prejuIzo das sançöes previstas no artigo 81, 
da Lei Federal 8666/93, sendo facultado.ao  MunicIpio convocar os licitantes rernanescentes, 
na ordem de classificaçäo, para a assinatura do contrato, ou anular a licitacâo. 
09.12 - Todas as declaraçôes assinadas pelos proponentes devero observar a necessidade de 
comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovaçöes 

já no tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 

09.13 - A falsidade de declaraco prestada objetivando os benefIcios da Lei Complementar n 2  
123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuIzo do enquadrarnento em outras figuras penais. 
09.14 - A declaraco do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 

habilitaço. 
09.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesrna. 
09.16 - Será inabilitado o licitante que no comprovar sua habilitaço, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste 

Edital. 
09.17 - Nos itens nao exclusivos a microernpresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificaçao, pelo sisterna, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 9  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitaço da proposta subsequente. 

09.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitaç5o fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

09.19 - Na hipótese de o vencedor da licitaçâo no comprovar as condicöes de habilitaço 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a 

Saüde, sem prejuIzo da aplicação das sancöes das demais cominaçôes legais cabIveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaço, para, após a 
comprovaco dos requisitos para habilitaço, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociaço, assinar o contrato ou a ata de registro de precos. 
09.20 - 0 municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar diligências 
visando confirmar as informaçôes apresentadas pela licitante vencedora. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informaçôes contidas em documentaçâo impressa e na 

proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Se inexequlveis, este fato implicará na 
desclassificaço da proposta da licitante. 

09.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, e os presentes a sesso serão comunicados. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encarninhada no prazo de 
02 (duos) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no s/sterna eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a iltima folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicaço do banco, ncimero da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraço no 

decorrer da execuço do contrato e aplicaçâo de eventual sanco a Contratada, se for o caso. 

10.2.1.Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. 	Os preços deverâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n 2  8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecero os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecero estes tiltimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preco ou de qualquer outra condiçâo que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificacão. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que no corresponda as especificacâes all contidas ou que estabeleça 

vInculo a proposta de outro Iicitante. 

10.6. As propostas que contenharn a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complernentares estarâo disponIveis na internet, após a homologaco. 

11 DA FORMAcAO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. ApOs o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus precos ao 

valor da proposta do Iicitante mais bern classificado. 
11.2. A apresentacäo de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do 

certarne em relacão ao licitante meihor classificado. 
11.3. Havendo urn ou mais licitantes que aceitern cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serâo classificados segundo a ordem da Ciltima proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 
11.4. Esta ordem de classificaco dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratacöes e sornente será utilizada acaso o rnelhor colocado no certarne nâo assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

12 	DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaco fiscal e trabaihista da 

licitante qualificada corno rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenco de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) deciso(ôes) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sisterna. 
12.2. Havendo quem se rnanifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivaço da intenco de recorrer, para decidir se admite ou no o recurso, 

fundarnentadamente. 
12.2.1. Nesse rnomento o Pregoeiro no adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condicôes de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestaco motivada do licitante quanto a intencao de recorrer 

importar6 a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razôes, pelo sisterna eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intirnados para, querendo, apresentarern contrarrazöes tarnbém pelo sistema eletrônico,ern 

outros três dias, que começarâo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes 

assegurada vista irnediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.3. 0 acolhirnento do recurso invalida tho sornente os atos insuscetIveis de 

aproveitamento. 
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12.4. Os autos do processo permanecero corn vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13 DA REABERTURA DA SESSAO PUBUCA 
13.1. A sesso piblica poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provirnento de recurso que leve a anulaç5o de atos anteriores a 
realizaçâo da sessâo pblica precedente ou ern que seja anulada a própria sessão piblica, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor no assinar o contrato, no retirar o instrumento equivalente ou no 

comprovar a regularizaço fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, §12  da LC n2  123/2006. 
Nessas hipóteses, sero adotados os procedirnentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sesso 

reaberta. 

13.2.1. A convocaço se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo corn a 

fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocaço feita por e-mail dar-se-á de acordo corn os dados contidos na Bolsa de 
Licitacöes do Brasil - BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14 DA ADJUDICAcAO E H0M0L0GAcA0 
14.1. 0 objeto da licitaço será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposico de recurso, ou pela autoridade cornpetente, após a 

regular decisâo dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

15 DA GARANTIA DE ExEcucAo 
15.1 No havera exigência de garantia de execucão para a presente contrataço. 

16 	DAS 0BRIGAçOE5 DA EMPRESA VENCEDORA 
16.01 - Entregar os produtos a Satde, mediante solicitaçâo prévia da CONTRATANTE, no prazo 

de ate 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de 

acordo corn as especificaçöes constantes da proposta apresentada. 
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17 DAS CONDIcOES PARA F0RMALIZ4cA0 E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

E VIGENCIA 

17.1- Após a hornologacâo do resultado da presente licitaço será Iavrada Ata de Registro de 

Precos e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 05 

(cinco) dias áteis, contados da data da sua convocaço. 
17.2- Após a hornoIogaço da licitaco, o registro de precos observará, entre outras, as 

seguintes condicöes: 

a) será incluIdo, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarern cotar os bens ou 
serviços corn precos iguals ao do licitante vencedor na sequência da cIassificaco do certame; 

b) o preco registrado corn indicaço dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do 

municIpio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de precos; 

c) a ordern de classificaco dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contrataçôes; 
17.3- 0 registro a que se refere o item 17.2 acima tern por objetivo a formaço de cadastro de 
reserva, no caso de exclusâo do prirneiro colocado da ata, nas hipóteses em que tal situacão 

possa ocorrer. 
17.4- Sero registrados na ata de registro de precos, nesta ordem: 

a) os precos e quantitativos do licitante mais bern classificado durante a etapa competitiva; 

b) os preçüantitativos cEdiicitantes que tiverern aito cotar seus bens ou serviços em 

valor igual ao do licitante mais bern classificado. 
17.5- Se houver mais de urn licitante na situaco de que trata a alInea "b" do item 17.4 acima, 

sero classificados segundo a ordern da ültirna proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 
17.6- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por urna 

vez, por igual perlodo, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e 
desde que ocorra rnotivo justificado e aceito pelo Orgo Gerenciador. 

17.7- 0 no curnprimento do disposto no item anterior sujeitar6 a empresa vencedora ao 
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n 2  8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços. 

17.8- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Precos será de 12 (doze) rneses a contar da 
data da sua assinatura. 

17.9- A licitante que injustificadarnente, no apresentar documentacão exigida para o 

certame, apresentar declaraçâo falsa, no assinar a Ata de Registro de Precos, ensejar o 
retardarnento da execucâo do seu objeto, não rnantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execuco do ajustado, cornportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará irnpedido 

de licitar e contratar com a Administraço Publica pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem 

prejuIzo das rnultas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais. 
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18. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOS 
18.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 

Saüde, na condico de ORGAO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, 

ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, na condiçâo de ORGAOS 
PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgo ou entidade da Administraco Püblica que no 

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ac, Orgo Gerenciador do 

processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
18.2- Os órgos e entidades que nâo participaram do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços deverâo manifestar o seu interesse junto a Secretaria 

de Sacide da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes 

e respectivos precos registrados. 
18.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 

condiçôes nela estabelecidas, optar ou no pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento no 

prejudique as obrigacôes anteriormente assumidas. 
18.4- As contratacôes decorrentes da utilizaco da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem, ou seja, das adesôes, no podero exceder, por órgâo ou entidade interessada a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preco para o Orgo gerenciador e órgos participantes na 
forma em que estabelece o Decreto Federal ng 7892/13, alterado pelo Decreto n 9  9488/2018. 

18.5- 0 quantitativo decorrente das adesôes a ata de registro de precos no poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgo gerenciador e órgos participantes, independente do ntmero de órgãos näo 

participantes que aderirem. 
18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o Orgâo gerenciador somente autorizará a adeso caso o 

valor da contrataço pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçöes já 

previstas para o órgo gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, 

no ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdo TCU n 9  2957/2011 - P). 

18.6- A existência de precos registrados näo obriga aos Orgâos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitaco especIfica para a aquisicao 

pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condiçöes. 
18.7. Ao órgo no participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relaco as suas próprias contratacöes, 

informando as ocorrências ao órgo gerenciador. 
18.8. Após a autorizaço do órgo gerenciador, o órgo no participante deverá efetivar a 
contrataço solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Precos. 
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18.8.1. Caberá ao órgo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivaco da contrataço, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo Orgo no participante. 

18.9- A existência de precos registrados no obriga aos órgos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaco de Iicitaçâo especIfica para a aquisiç5o 

preteridida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecirnento em 

igualdade de condiçôes. 
18.10- Na hipOtese de ocorrência da situaço a que se refere o item 17.9, sero convocados os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 17.5 e 17.6 

acima, ocasio na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentaço dos 
convocados, podendo, ainda, negociar diretamente corn estes para obtenco de preco melhor. 

19 	DAS ALTERAcOES DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E DOS CONTRATOS DELA 
DECORENTES 
19.1- Os preços registrados poderâo ser revistos em decorrência de eventual reduçao dos 

precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos servicos ou bens registrados, 
cabendo ao órgo gerenciador prornover as negociacôes junto aos fornecedores, observadas 

as disposiçöes contidas na ailnea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993. 

19.2- 0 preco registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reducão daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgo 

Gerenciador promover as necessárias negociaçöesjunto as licitantes. 
19.3- Quando o preco inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Orgo Gerenciador convocará a licitante visando a negociaco 

para reduço de preços e sua adequaco ao praticado no mercado. 
19.4- Frustrada a negociaço, a licitante será liberada do compromisso assurnido e o Orgo 

Gerenciador convocará as dernais licitantes visando igual oportunidade de negociaço. 

19.5- Q.uando o preço de mercado tornar-se superior aos precos registrados e a licitante no 
puder cumprir o comprornisso, deverá apresentar ao Orgo Gerenciador requerimento corn as 

devidas justificativas e comprovacöes acerca do assunto. 
19.6- 0 Orgo Gerenciador, apOs análise do requerimento, poderá liberar a licitante do 

compromisso assurnido, sern aplicaço da penalidade, caso confirmada a veracidade 

justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicaço ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. 

19.7- Ocorrendo a liberaco da licitante conforme o item acima, o Orgao Gerenciador 
convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociaço. 

19.8- Näo havendo êxito nas negociacöes, o Orgo Gerenciador procederá corn a revogaço da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabIveis para obtenção de ajuste mais 
vantajoso. 

19.9- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 
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19.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sisterna de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei ng 8.666, de 1993. 

19.11- Os contratos decorrentes do Sisterna de Registro de Precos poderâo ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

19.12- 0 contrato decorrente do Sisterna de Registro de Precos deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de precos. 

20 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS 
20.1 - 0 Orgão Gerenciador deste processo poderá cancelar o registro de precos, sern prejuIzo 

das sancöes cabIveis: 
20.1.1- Quando a Licitante: 

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condicöes de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

b) Nâo atender, ou atender parcialmente, os preços e as condiçöes estipuladas; 

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigacöes que decorrerem do Edital e da Ata de 

Registro de Precos; 

d) Recusar-se a revisão de precos proposta pela Secretaria de Sai'ide, corn o intuito de adequá-

los aos praticados no mercado; 

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitacöes de 

fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bern no mercado, ou, 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou forca major. 

20.1.2- Qua ndo o Orgão Gerenciador: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 

subitem 19.4 deste edital; 

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razöes de interesse püblico; 

c) Constatar fato impeditivo a manutencão dos precos registrados. 
20.2- A licitante poderá solicitar o cancelarnento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha cornprometer a perfeita execucão do ajustado, decorrentes de 

caso fortuito ou forca rnaior, devidamente cornprovados. 

21 DA FLSCAUZAcAO 
21.1- A execução da Ata de Registro de Precos será objeto de acompanhamento, fiscalização e 

avaliação por interrnédio da Secretaria de Satde— Orgäo Gerenciador. 

21.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria de 
Saide— Orgão Gerenciador. 

21.3- Q.uaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sern qualquer onus para a Secretaria de 

Sade— Orgão Gerenciador. 
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222. A CONTRATAçAO 
22.1- Durante o prazo de validade do registro de precos, as empresas detentoras poderão ser 

convidadas a firmar contratacôes de fornecimento, observadas as condicöes fixadas neste 

Edital e nas determinaçôes contidas na legislaço pertinente. 

22.2- Aplica-se as contratac6es de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 

no CapItulo Ill da Lei Federal n. 2  8.666/93, corn suas respectivas alteraçôes posteriores, no que 

couber. 
22.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou nâo firmar 

a contrataço no prazo e condicôes estabelecidos, poderá ser firmada contrataço corn as 
demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificaçöes, ate que urna delas 
demonstre interesse, desde que nas rnesrnas condiçöes propostas pela primeira colocada e 

atendidas as especificaçöes e prazos exigidos neste Edital. 
22.4- A contratacâo resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas fixadas 

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

23 	DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizacao estäo previstos no 
Termo de Referenda. 

24 DA -OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigaçöes da Contratante e da Contratada so as estabelecidas no Termo de 

25 00 PAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento sâo as estabelecidas no Termo de Referenda, anexo a 

este Edital. 

.2-61. 	SANcOES ADMINSTRATIVAS 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  10.520, de 2002, o 

Iicitante/adjudicatário que: 

26.1.1. no assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

26.1.2. no assinar a ata de registro de precos, quando cabIvel; 

26.1.3. apresentar documentaçâo falsa; 

26.1.4. deixar de entregar os docurnentos exigidos no certarne; 

26.1.5. ensejaro retardamento da execuco do objeto; 

26.1.6. no mantiver a proposta; 

26.1.7. cometerfraude fiscal; 

26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
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26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraço falsa quanto as 
condiçôes de participaco, quanto ao enquadrarnento como ME/EPP ou o conlulo entre os 
licitantes, em qualquer mornento da licitaçäo, mesmo após o encerrarnento da fase de lances. 

26.3. 0 licitante/adjudicatário que corneter qualquer das infraçôes discrirninadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sern prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sancôes: 

26.3.1.Advert8ncia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem 
prejuIzos significativos ao objeto da contrataco; 

26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

26.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar corn o órgo, entidade ou unidade 
adrninistrativa pela qual a Administraçâo Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de 
ate dois anos; 

26.3.4. lrnpedirnento de licitar e de contratar corn a rnunicipalidade e, pelo prazo de ate cinco 
anos; 

26.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracâo P(iblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a 
reabilitacão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuIzos causados; 
26.5. A penalidade de rnulta pode ser aplicada curnulativamente corn as dernais sançôes. 

infracâo adrninistrativa tipificada pela Lei n-° 12.846, de 12  de agosto de 2013, corno ato lesivo 
a Adrninistração Pciblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias a apuraçâo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
cornpetente, corn despacho fundarnentado, para ciência e deciso sobre a eventual 
instauraco de investigaco preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaco - 

PAR. 
26.7. A apuraço e o julgamento das demais infraçöes adrninistrativas não consideradas 

corno ato lesivo a Administracão Püblica nacional ou estrangeira nos terrnos da Lei n 2  12.846, 

de 12  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adrninistrativa. 

26.8. 0 processarnento do PAR no interfere no seguirnento regular dos processos 
adrninistrativos especIficos para apuraço da ocorrência de danos e prejuIzos a Administraco 

Piblica Federal resuitantes de ato lesivo cornetido por pessoa jurIdica, corn ou sem a 

participaco de agente piThlico. 
26.9. Caso o valor da rnulta nâo seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela 

conduta do licitante, a Unio ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforrne artigo 419 do Código Civil. 

26.10. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas reatizar-se-á em processo 
adrninistrativo que assegurará o contraditório e a arnpla defesa ao licitante/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei n 2  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 2  
9.784, de 1999. 

26.11. A autoridade competente, na aplicaçâo das sancôes, levará em consideraço a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a 
Saóde, observado o princIpio da proporcionalidade. 
26.12. As sançôes por atos praticados no decorrer da contrataço esto previstas no Termo 
de Referência. 

.. ............. .......................... 
27:e- .PA.  NE lxEcuçAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 
27.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisâo, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores. 

28 DA IMPUGNAcA0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1. Ate 03 (três) dias citeis antes da data designada para a abertura da sessäo püblica, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.2. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, ou por petiço dirigida ou 
protocolada no endereço na Av. dos três poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro ICE. 
28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçâo deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnaço no prazo de ate dois dias áteis contados da data de 
recebimento da impugnaço. 
28.4. Acolhida a impugnaço, será definida e publicada nova data para a reaIizaço do 

certame. 

28.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo Iicitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias 6teis anteriores a data designada para abertura da 
sesso pthlica, exciusivamente por meio eietrônico via internet, no endereco indicado no 

Edital. 
28.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias tteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos 

responsáveis pela elaboraco do edital e dos anexos. 

28.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos no suspendem os prazos previstos no 

certame. 

28.7.1. A concesso de efeito suspensivo a impugnacâo é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaço. 

28.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos sero divulgadas pelo sistema e 

vincularâo os participantes e a Saüde. 
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29.DAS DlsposlcoEs GERMS 
29.1. Da sesso ptblica do Prego divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2. No havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaço do certame na data marcada, a sesso será automaticamente transferida para o 

primeiro dia itiI subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo 
haja comunicaço em contrário, pelo Pregoeiro. 
29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sesso püblica 
observaro o horãrio de Brasilia - DF. 

29.4. No julgamento das propostas e da habilitaçäo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhasque no alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes 
validade e eficácia para fins de habilitação e cIassificaço. 
29.5. E facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promocäo de diligência 
destinada a esciarecer ou completar a instruço do processo (§ 3 do art. 43 da Lei n 2  
8.666/93). 

29.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operacôes no sistema eletrônico durante a 
sessâo püblica do Prego, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
29.7. 0 licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
29.8. A homoIogaco do resultado desta licitação no implicará direito a contrataço. 
29.9. As normas disciplinadoras da Iicitaço sero sempre interpretadas em favor da 

ampIiaço da disputa entre os interessados, desde que no comprometam o interesse da 
Sacide, o princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratacâo. 

29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparaco e apresentaco de suas 
propostas e a Saide no será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da conduco ou do resultado do processo Iicitatório. 
29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

inIcio e incluir-se-á o do vencirnento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Satde. 

29.12. 0 desatendimento de exigências formais no essencials näo irnportará o afastarnento 

do licitante, desde que seja possIvel o aproveitarnento do ato, observados os princIpios da 

isonomia e do interesse püblico. 
29.13. Em caso de divergência entre disposicöes deste Edital e de seus anexos ou demais 

pecas que compôern o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.14. 0 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	Integra, 	no 	endereco 	eletrônico 

httDs://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  bern corno no sitio eletrônico da Bolsa de Licitacöes do Brasil 

- BLL (www.bll.org.br ) e também podero ser lidos e/ou obtidos no endereco na Av. dos três 

poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro ICE nos dias óteis, no horário das 08:00 horas as 
12:00 horas, mesmo endereço e perIodo no qual os autos do processo administrativo 

permanecero corn vista franqueada aos interessados. 
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29.15. Integram este Edital, para todos Os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I -Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV— Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO V - Modelo de Declaracôes; 

ANEXO VI —Termo de Adesão - BLL; 

ANEXO VII- Custo pela utilizacão do sistema. 

29.16- Aos casos omissos aplicar-se-5o as demais disposiçôes constantes na Lei de Licitacôes n 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteracôes posteriores, na Lei do Prego 0 10.520, de 10 
de julho de 2002. 

30- DO FORO 
30.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que no possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde j, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 31 de Janeiro de 2022. 

jAc 	Li dk)0  
Prego iro do Municipal de Dep.Irapuan Pinheiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

I - INFORMACOES PRIMARIAS E CLASSIFICACAO DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): 
SECRETARIA DA EDUCAçAO; 
SECRETARIA DA SAUDE; 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO; 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO E MEIO AMBIENTE; 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE; 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA; 
SECRETARIA DA ADMINIsTRAcA0 E FINANçAS; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTE, JUV. CULT. E TURISMO; 

2. ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA DA SAUDE; 

3. DOTAcAO(OES) 0RcAMENTARIA(s): No se aplica. 
4. FONTE(S) DE RECURSO: Näo se aplica. 
S. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 911.179,20 (NOVECENTOS E ONZE MIL E CENTO E 

SETENTA E NOVE REAlS E VINTE CENTAVOS); 

6. REFERENCIAL DE PREcOS: Os preços de referência ora apresentados foram estimados, 

atividade pertinente corn o objeto ern apreco, partes integrantes deste processo. 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

7. OBJETO: REGISTRO DE PREO VISANDO AQUISIcAO DE MATERIAlS GRAFICOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO/CE, TUDO CONFORME EsPEcIFIcAcOE5 CONTIDAS NO ANEXO I, 

TERMO DE REFERENdA. 

8. JUSTIFICATIVA: A presente aquisico tern o objetivo de suprir as necessidades de materiais 

gráficos, encadernaçôes, reproducöes, carimbos, entre outras aquisicôes/servicos, visando 

repor e manter o estoque setores das diversas Secretarias, tendo em vista que tal material 

é essencial a continuidade e manutenco dos serviços realizados a todos os setores das 

respectivas secretarias, bern como, atender as necessidades da Administraçâo Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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Ill - DAS CONDICOES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9.1. 0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 

totalidade, de acordo corn a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expediço de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a 
qua ntidade de itens a serem entregues, corn prazo de ate 05 (cinco) dias corridos. 

10. PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado na proporco de entrega dos produtos, em ate 
30 (TRINTA) DIAS após a emisso da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos 

e o encaminhamento da documentaçâo necessária, observada todas as disposicôes pactuadas, 
através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORM LACAO DA PROPOSTA 

11.Na proposta de preços deverá constar as especificaçôes detalhada do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 

considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que no estejam nestes 

documentos; 

12.As Secretarias Municipais podero se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 

adjudicacâo e homologaço da licitante, para verificaçâo do atendimento das especificacôes 
mInimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
13.0 fornecirnento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo corn a 

necessidade do Orgo interessado durante o prazo de contratacâo, mediante a expedico de 

periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a 

serem entregues. 

V - DA FORMALIZACAO DO CONTRATO, FISCALIZACAO E GESTAO DO CONTRATO: 

14.As obrigacôes decorrentes da presente licitaco serão formalizadas mediante lavratura dos 

respectivos contratos, subscritos pelo MunicIpio, através da Secretaria Gestora, representada 

pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos 

das Leis correspondentes. 
15.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocaço, para 

subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, quando 

solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
16.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nâo formalizar o 
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante 5 aplicaco das penalidades previstas. 
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17.0 contrato so poderá ser alterado em conformidade corn os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 2  
8.666/93. 

18.0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate 
31 DE DEZEMBRO DE 2022, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n2  8.666/93. 
19.A formalizaco dos contratos sO gera ao contratado a obrigaco de entrega dos produtos 

quando expedida a competente ordem de cornpras ou celebrado o competente termo de 
contrato. 

20.A gestão e fiscalizaço do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a 

quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispöeo art. 58, inciso Ill, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI— DAS OBRIGACOES 

21.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalizaco da execuco do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, 

a todos os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, 
prestando-Ihe todas as informaçöes e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

22.DA CONTRATADA: 
a) Executar a entrega/fornecirnento em conforrnidade corn o descrito no Projeto Básico/Termo 

de Referência com os mais elevados padrôes de competência, integridade profissional e 
ética; 

b) Manter durante toda execuço do contrato, em compatibilidade corn as obrigacôes por ele 
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaço exigidas na licitaço; 

c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrurnento, seguinte a legislaço vigente, dentro 
dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontarnente a todas as solicitaçöes, 
prioritariarnente aos demais compromissos profissionais; 

d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos 
locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificaçöes 

contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos e disposicôes constantes de sua 

proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos 

judiclais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercials resultantes 

da execuc5o do contrato que Ihes sejam imputhveis, inclusive corn relaço a terceiros, em 

decorrência da celebracäo do Contrato, e ainda; 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 
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f)Comunicar antecipadarnente a data e horário da entrega, no sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo corn as especificacôes constantes deste instrurnento, nern 

quaisquer pleitos de faturarnentos extraordinàrios sob o pretexto de perfeito funcionarnento 
e conclusão do objeto contratado; 

g) Cornunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteraçâo ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
h) Arcar corn as despesas corn embalagern, seguro e transporte dos materiais ate o(s) local(is) 

de entrega; 
I) Responsabilizar-se petos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuço do contrato, no excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaIizaço ou o acompanhamento pelo órgo interessado; 

j)Aceitar, nas mesrnas condicöes, os acréscirnos ou supressöes que se fizerern no fornecimento, 

ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do 
artigo 65 da Lei n 2  8.666/93. 

23. DOS QUANTITATIVOS: 

LOTEOI 

ITEM 
 

DEscrncAO TOTUYT vomi. 
Z . 

MEDALHA 	RESINADA 

PERSONALIZADA 	 --- 	R$ 
01 	 UNJD 350 120 	400 	 870 	 R$ 6.090 00 

QUADRADA COM 4 X 4 CM 	 - 	- 	- 	- 	 7,00 

E COM FITA DE CETIM 

MEDALHA EM METAL 

PERSONALIZADA 	 - 	R$ 
02 	 UND 280 120 ------ 400 	 800 	 R$6.61600 

RETANGULAR 5 X 4 CM E 	 - 	- 	 8,27 

COM FITA DE CETIM 

MEDALHA EM ACRILICO 

PERSONALIZADA 	
R$ 

03 	REDONDA COM 5 CM DE UND -------------------- 500 100 ------------ 600 
6,47 	

R$ 3.882,00 

DIAMETRO E COM FITA DE 	 - 

CETIM 

I 	I TROFEUS DE TAMANHOS I 	I 	 I 	 ------ I 	I R$ 
04 	 UND 	20 	 - 	- 	50 	- 	- 	70 I 	I R$ 3.451,00 r 

VARIADOS ENTRE 15 E 	 I 49,30 I 
I 	45CM DE ALTURA E ATE 30 	 I 
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DE LARGURA EM MADEIRA 

OU ACR(LICO  

VALORTOTA 

 

I. 	 R$ 2003900 

LOTEO2 

ITEM 	DESCRIcA0 	
UNI 	z 	 0 	TOT 	

yR. 	
VR;TOTAL 

0 	 0 	-a  
LA.LLJ 	

AL 	
UNIT 

LAJ 0 	 0 

CAMISA - MANGA CURTA, 
GOLA CARECA OU GOLA 
"V", 	EM 	MALHA 	100% 
ALGODAO, 	OBEDECENDO 
A 	 SEGUINTE 
ESPECIFICACAO: - CORES 
VARIADAS; 	- 	FRENTE; 
IMPRESSAO COM ATE 4 
CORES 	EM 	TRAc0, 

APRESENTADO. - COSTAS: 	 0 	 0 	29,63 	38.519,00 
IMPRESSAO COM ATE 4 

- 	1 	
CONFORME 	MODE1O jI --- 	105 - 	- 	- -130- —R$-- 	R$ 

CORES 	EM 	TRAcO, 
CONFORME 	MODELO 
APRESENTADO. - viEs EM 
CORES 	VARIADAS 	NA 
GOLA - 	MANGAS 	EM 
CORES 	VARIADAS 	- 
TAMANHO ADULTO P, M, 
G, GG 

CAMISA - MANGA CURTA, 
GOLA POLO, COM DOIS 
BOTOES, 	EM 	TECIDO 
PIQUET PENTEADO, 100% 	 105 	R$ 	R$ 

2 	ALGODAO, 	OBEDECENDO 	UND 	150 	50 	550 	---------------250 	50 	
0 	37,62 	39.501,00 

A 	 SEGUINTE 
ESPECIFICAcAO: - CORES 
VARIADAS; 	- 	FRENTE: 
IMPRESSAO, COM ATE 4 
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CORES 	EM 	TRAcO, 

CONFORME 	MODELO 

APRESENTADO. 	COSTAS: 

IMPRESSAO COM ATE 4 

CORES 	EM 	TRACO, 

CONFORME 	MODELO 

APRESENTADO. - MANGAS 

E 	PUNHO 	EM 	CORES 

VARIADAS 	- 	 TAMANHO 

ADULTO P, M, G, GG 

CAM ISETA 

PERSONALIZADA- 

IMPRESSAO 	TOTAL 	DO 

TECIDO 	(5uBUMAçAO), 

BOA 	QUALI DADE 	DA 

RESOLUçAO 	DAS --- R$ R$ 
3 UND 343 343 

IMAGENS, 	MATERIAL: --- 37,62 12.903,66 

TECIDO 	POLIESTER, 

- 

ACABAMENTO: 	GOLA 

REDONDA, OU GOLA V, 

MANGA 	PADRAO. 

TAMANHOP,-M-G.-----  

CAMISETA 	DE 	ALTA 

QUALIDADE 	GOLA 

REDONDA OU GOLA V, 

MASCULINA E FEMININA, - 

MATERIAL 
R$ 

4 ALGODAO/POLIESTER, UND 343 --- 
--- 29,63 10.163,09 

MANGA 	CURTA, 	COM 

LOGOTIPO 	SUBLIMADO 

NA FRENTE E NAS COSTAS. 

TAMANHOS: PP, P, M, G, 

GG. 

CAMISETA 	DE 	ALTA 

QUALI DADE 	GOLA 

REDONDA OU GOLA V, 
R$ R$ 

5 MASCULINA E FEMININA, UND 343 
--- 29,63 10. 163,09 

MATERIAL 

ALGODAO/POLI ESTER, 

- 

MANGA 	CURTA, 	COM 

LOGOTIPO BORDADO NA 
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1 0to 

piginla 

FRENTE. TAMANHOS: PP, 

P, M, G, GG. 

CAMISA 	EM 	PV 	65% 

VISCOSE E 35% POLIESTER, 
150 150 R$ R$  

6 COM 	GOLA 	E UND 
--- 0 0 29,63 44.445,00 

PERSONALIZADA- 

TAMANHOS P,M,G 

- 

CAMISA 	EM 	PV 	65% 

VISCOSE E 35% POLIESTER, 
150 - 150 R$ R$  

7 COM 	GOLA 	E UND 
0 0 29,63 44.445,00 

PERSONALIZADA 

TAMANHOS P,M,G 

COLETE 	 PARA 

TREINAMENTO. KIT COM 6 

PECAS. 	DUPLA 	FACE, 

CORES: VERDE, LARANJA, --- R$ 
8 KIT 12 12 R$ 1.736,04 

AMARELO E VERMELNO. 144,67 

COM 	P0SIcA0 	100% 

----- 

POLIESTER, LATERIAS COM 

ELASTICO.  

- 

KIT UNIFORME COMPLETO 

PARA 	 FUTSAL 

MASCULINO. CONTENDO: 

9 10 CAM ISAS NUMERADAS. KIT 10 10 
R$ 

R$ 7.650 00 
--- 765,00   

10 CALCOES NUMERADOS 

E 10 PARES DE MEIÔES. 

TAMANHOS P,M,G. 

- 

KIT UNIFORME COMPLETO 

PARA FUTSAL FEMININO. 

CONTENDO: 10 CAMISAS 
--- R$ 

10 
- 

NUMERADAS, 10 CALCOES KIT ----- 10 10 R$ 7.650,00 
765,00 

M NUERADOS E 10 PARES 

DE WOES. TAMANHOS 

- - ----- 

P,M,G. 

R$ 

VALOR TOTAL 211.;.175 88 
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LOTEO3 - 

ITEM DESCRIcAO UNID 
z -J 

0 Q VR 
VR.TOTAL 

u o TOTAL UNIT. 

w S 
CAIXA EM MDF 

TAMANHO 7,5 X R$ R$ 
UND 10 490 500 

7,5 X 15 - 
- 

27,63 13.815,00 

PERSONALIZADA 

CAIXA EM MDF 

TAMANH020X R$ R$ 
2 UND 10 490 500 

20 X 10 31,67 15.835,00 

PERSONALIZADA 

- 

R$ 

VALOR TOTAL: . 2%6S%00 

LOTE 04 

ITEM DEscRIcA0 UNID 
F o 9 -J 

VR yR 

0 UNIT TOTAL 

w 0 Cf 
IJJ 

PAIN EL 

PUBLICITARIO, 

TWO OUTDOOR, 

COM 

INSTALACAO 

NOS LOCAlS 
R$ R$ 

INDICADOS PELA UND 2 -- 2 
3.839,33 7.678,66 

ADMINI5TRAcA0 

APRESENTANDO 

FUNDAcAO: 

BASE TI PO 

SAPATA 0,20 X 

0,20 X 1,50 M, 

ESTRUTURAS DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, nQ 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



LINRA 

MASSARANDUBA 

15 X 6 CM E/OU 

BARROTES4X 

4CM; 

DIMENSOES DA 

PLACA;3X9M 

(ALTURA X 

COM PRIM ENTO), 

DISTANDO DA 

LINHA DE TERRA 

EM 3 M DE 

ALTURA; 

MATERIAlS 

UTILIZADOS: 10 

BARROTES 0,04 X 

0,04X6M E/OU 

5 LINHAS 0,15 X 

0,06X7,50M, 

30 CAIBROS 3 M 

E 10 CAIBROS 4,5 

M EM MADEIRA 

MIS-T-A45 

CHAPAS DE 

ZINCO 

GALVANIZADO 

28, 24 M DE 

CF-IAPA DE ZINCO 

GALVANIZADO 

DE 20 CM PARA 

BORDAS 

VALOR TOTAL 

LOTEO5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dosTrês Poderes, n 2  75 —CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

R$ 

7.678,66 
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P1EFE(TURAMUN!C1PALDE 

DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

G 

u:i 
ITEM 	DESCRIcAO 	 TOT 	VR TOTAL 

UNIT  

0 	 8 

CAPA DE PROCESSO, 

TAMANHO QUATRO, 

PAP EL 24KG 
50  110 500 120 20 21.2 R$ R$ IMPRESSAO EM UMA UND 2500  300  
0 00 0 0 0 00 0,76 16.112,00 

So COR, EM UM 

LADO, COM OU SEM 

MARCA D'AGUA 

AGENDAS 

PERSONALIZADA - 

AGENDA MARIA 

CLASSICA MESES, 

PERSONALIZADA, 

COM 360 PAGINAS, 

FORMATO 14,1CM X 

20,5 CM, SENDO 

UMA PAGINA PARA  

CADADIAUTILE1 

PAGINAPARAO 

FINAL DE SEMANA, 

COM CAPAPLASTICA 

E FECHAMENTO EM 
20  R$ R$ 

2 ESPIRAL, COM UND 100 20 350 80 20 770 

ENCADERNACAO 
0 39,66 30.538,20 

WIRE-a. 

ACOMPANHADA DE 

BOLSA PORTA 

DOCUMENTOS EM PP 

(PROUPOPILENO), 

MIOLO DIARIO 

FABRICADO COM 

DADOS PESSOAIS. 

CALENDARIO,DATAS 

COMEMORATIVAS 

DO MUNICIPIO, 

FERIADOS NACIONAIS 

E INTERNACIONAIS, 

ANIVERSARIOS, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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PRPEIThEAMUNICUAL D13 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

El 

O4 
, Página :J 

IN DICE TELEFONICO, 

TABELAS DE 

CONVERSOES, REGUA 

MARCADORA. 

AGENDAS 

PERSONALIZADAS- 

AGENDA DE CAPA 

DURA, LAMINADAS E 

ENCADERNADAS. 

TAMANHO DAS 

PAGINAS 14,8 CM  

21 CM. 1 DIA POR R$ R$ 

PAGINACOM 
UND -- --- 115 

- 

115 
36,00 4.140,00 

HORARIOS E ESPACO 

PARA AN OTACO ES. 

-------- 

ALTURA 21 CM; 

LARGURA: 4 CM; 

COMPRIMENTO: 15 

CM. ARTE A 

ESCOLHER. 

BAN NER E M 

4 ACR1LICA IMPRESSAO UND 20 12 30 24 - 20 136 
63,00 8.568,00 

DIGITAL 1,1XO,9M 

BANNER EM LONA 
R$ R$ 

5 ACR1LICA IMPRESSAO M2  30 50 ----- 80 - - 

63,00 5.040,00 
DIGITAL 

BLOCO DE 

ANOTACAO COM 
R$ R$ 

6 LOGOMARCA, UND 40 10 42 200 350 10 15 100 767 
5,06 3.881,02 

TAMANHO 14  DA 

FOLHA OFICIO A4 

DIARIO ESCOLAR  

COM 140 PAGINAS, 

ENCADERNACAO EM 
100 1.00 R$ R$ 

7 ESPIRAL, CAPA UND 
0 0 21,33 21.330,00 

IMPRESSA A LASER, 

TAMANHO FOLHA 

- 

A4. 



Rgina 

P1FELTURAMtJNLCIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINIiE1RO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

LI 

CALENOAR!O 26X35 
8 UND 30 50 - -- 450 ---- 30 560 

PERSONALIZADO 3,79 2. ,40 

SACOLA EM LONA- 
R$ 

9 25X35X5CM UND - 100 ----- 250 250 
- 

600 
17,27 10. 2,00 

PERSONALIZADA 

CARTAZ COLORIDO - 

!MPRESSAO A LASER R$ 
10 UND 60 10 80 110 ------ 50 15 20 345 R$ 6,35 

EM PAPEL COUCHE, 2,83 

TAMANHA A3 

CARTAZ COLORIDO - 
R$ $ 

11 CARTAZTAMANHO UND - 550 ------ 

- 
------ 550 

3,79 2. 	4,50 
A2 42 X 59,4 CM 

FAIXA DE TECIDO 

ALGODAO R$ 
$ 

12 PERSONALIZADO - M2  20 ----- 60 50 74 10 6 15 235 131,6 
3 42,45 

TAMANHO4,OMTX 7 

O,8OMT 11 1 

FAIXA EM TECTEL 
R 

13 
ERSONAUAO 

M2  15 ------ 60 45 ------ 15 4 8 147 126,6 
TAMANHO 4 OMTX 1 20,49 

7 
O,8OMT 

CARIMBO 

AUTOMATICO R$ 
14 UND 30 50 65 35 37 20 12 20 269 

QUADRADO 26,67 74,23 

TAMANHO 2 

CANECAEM 

PLASTICO 
15 R$ 

15 PERSONALIZADA EM UND 30 150 350 680 
0 8400 

 
6,30 

CORES VARIADAS 300 

ML 

CHAVEIRO 4,5 X 6 

CM-PERSONALIZADO 

EM AO 25 15 1.42 R$ R$ 
16 UND 250 300 300 150 20 

RETANGULAR COM 0 0 0 7,30 .366,00 

ACABAMENTO EM 

RESINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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PRJiFEITURA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINI{EIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

n 

PLACA ACRILICO 

PERSONALIZADA 20 R$ R$ 17 UND 120 250 350 50 20 ------ 990 
ESPESSURA3MM, 8,53 8.444,70 
TAMANHO 14X24CM 

- 
PLACAACR1LICO 

PERSONAUZADA 

ESPESSURA 3MM, 
18 1.06 R$ R$ 18 TAMANHO 1OX14CM, UNJD 130 280 380 35 50 10 

COM BASE EM 
0  5 7,40 7.881,00 

MARMORE 

TRABALHADO 

CANECAEM 

PORCELANA, 

PERSONAUZADA. 

TAMANHO: 19 X 8 

CM (AREA DE 

IMPRESSAO); 
R$ R$ 

19 MATERIAL: UND 80 496 ----- 576 
24,93 14.359,68 

CERAMICA DE ALTA 

QUALIDADE. ALTURA 

X DIAMETRQ,9CJ1  

X 8CM. DESIGN A 

ESCOLHER, PESO 

326G. 

CAN ECA ACRILI CA 
15 R$ R$ 

20 PERSONALIZADA— UND 50 400 80 80 30 790 
0 549 4.337,10 

300ML 

CANECADE 

PORCELANA - R$ R$ 
21 UND 60 80 600 50 790 

PERSONALIZADA 
----- 

21,66 17.111,40 

300ML 

- CHAVEIRO 

PERSONALIZADO - 
CHAVEIRODE 

R$ R$ 
22 ACR1LICO COM 5 CM UND 450 450 

819 3.685,50 
DE DIAMETRO, 

PERSONALIZADO, 

- 
CONFORME PEDIDO. 

ACOMPANHA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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** ** 

C> 313 
Pagina 

PRLPELTURA MUNICIPAL DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINI1EIR0 

DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

PINGENTE QUE PODE 

SER ESCOLH DO A 

COR. 

PERSONALIZACAO 

EM CANETA- 

CANETA PLASTICA, 

CORPO BRANCO 

COM DETALHES 

COLORIDOS. CLIP 

PLASTICO E DETALHE 
R$ R$ 

23 INFERIOR UND 581 581 
- 4,77 2.771,37 

EMBORRACHADO - 

COM RELEVO, 

ACIONADOR E 

PONTEIRA PRATEADA 

(PLASTICO). ACIONA 

POR CLIQUE. TODAS 

AS CAN ETAS 

PERSONALIZACAO 

EM REGUA- RGUAS  

- -- 

20 CM  
R$ 

24 PERSONALIZADA, UND 515 515 
6,43 3.311,45 

REGUAS EM PVC. 

PERSONALIZACAO 

EM SILK. 

- 

PERSONALIZAAO 

EM PRANCH ETA: 

PRANCH ETA 

PERSONALIZADA 

COM IMPRESSAO 

DIGITAL 

(SUBLIMACAO) COM 
R$ R$ 

25 FOTO, TEMA OU UND - 138 
14,30 1.973,40 

NOME. PRANCHETA 

EM MDF, TAMANHO 

OFICIO, 

MEDIDA:215 X 315 

- 

CM) X 2,5 MM DE 

ESPESSURA. PESO, 

200G. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVenida dos Três Poderes, n2 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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PREFEITURA MUNICIPAL DR 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COA4 0 POVO 

PLACA ACRIUCO 

PERSONALIZADA 

ESPESSURA 3MM, 

26 TAMANHO 1OX14CM, UNJD 800 35 835 
R$ R$ 

COM BASE EM -- 
- 20,30 16.950,50 

MARMORE 

- - 

TRABALHADO 

NECESSAIRE UNISSEX, 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL LONA. 

POSSU' 

FECHAMENTO POR 

ZIPER, REPARTICAO 

UNICA ACABAMENTO 

EM COSTURA NO 20 1.33 R$ R$ 27 UND 50 400 500 100 70 15 
TOM. MEDIDAS 0 5 14,60 19.491,00 
APROXIMADAS: 

21CM DE 

COM PRIM ENTO 

15CM DE ALTURA 7 

CM DE LARGURA 

TAMANIr1OJNICO..__  

COR VARIADAS 

NECESSAIRE 

PERSONALIZADA, 

ARTE A ESCOLHER, 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL 
---- R$ R$ 

28 REFORCADO,  COM UND - 400 ----- 400 - 

14,60 5.840,00 
ZIPER, ALTURA: 13.00 

CM, LARGURA: 2.00 

CM COMPRIMENTO: 

18.00 CM, PESO: 30 

G. 

ESPELHOS 

PERSONALIZADOS - 

DEUMLADOO ---- R$ R$ 
29 ESPELHO E DO 

UND 400 - ------ 400 
13,65 5.460,00 

OUTRO LADO A 

- 

IMAGEM, A 

ESCOLF-IER. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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PREF EITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX 

88: ::42: 

EspEcIFJcAcOEs: 

TAMANHO: 5.5 X 5.5 

CM. ESTAMPA 

SOMENTE NA 

FRENTE, ESPELHO GE 

VIDRONAPARTE 

TRASEIRA, 

IMPRESSAO GA ARTE 

EM PAPEL DE ALTA 

QUAUDADE, 

REVESTIDO COM 

VISOR GE PL.ASTICO, 

PROTETOR 

RESISTENTE A 

RESPINGO D'AGUA. 

SQUEEZE (GARRAFA) 

DEPLASTICO 

PERSONALIZADA, 

TRANSPARENTE 500 

ML COM ALcA, 
15 1.23 R$ R$ 

30 TRAVA GE UND 60 300 200 350 80 80 15 
0 943 1.646,05 

EECHAMEN-TO-,-----_----  

MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

:ALTURA 20 CM E 

LARGURA: 7,0 CM 

SQUEEZE DE 

PLASTICO: 

CAPACIDADE: 300ML 

MATRIA PRIMA: 

POLIETILENO ---- ---- 1.00 R$ R$ 
31 

(PLASTICO), CORES: A 
UND 

- 

- 600 400 ----- 

- 0 9,59 9.590,00 

~ l ESCOLHER, 

GRAVAcAO SILKSC 

RE EN . ARTE A 

ESCOLHER I 
GARRAFA TERM ICA 

500 ML INOX - COM 15 R$ 
32 UND 60 175 200 ------ ----- 20 20 625 

ALCA 0 58,30 36.437,50 

PERSONALIZADA 

I4ç' 

dgina 

PREFETURAMUN1CI1'AL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
DE A4,405 DADAS COM 0 POVO 

n 

FOLHA DE ADESIVO 

REDONDO/QUADRAD 

O.PAPELCOUCHE R$ R$ 33 M 2  45 45 
ADESIVO, IMPRESSAO - - 34,97 1.573,65 

DIGITAL. ARTE A 

- - - 

ESCOLHER. 

COFRINHO REDONDO 

DE PAP ELAO. TAMPA 

REM OV1VEL PARA 

RETIRARAS 

MOEDINHAS SEM 

ESTRAGAR. 

TAMANHO TOTAL: 10 R$ R$ 
34 UND 350 350 

CM DE ALTURA X 6.5 - - 8,78 3.073,00 

CM DIAMETRO. 

- 

PERSONAUZADO EM 

VOLTA, COM 

ADESIVO DE 

IMPRESSAO A LASER 

PROFISSIONAL. 

CRACI-IAjJIQEj\iL_  

PVC DE ALTA 

QUALIDADE E 

DURABILI DADE. 

TAMANHO 8,6 X 

5,4CM, 

PERSONALIZADO 

FEITO COM R$ R$ 
35 . UND 30 66 96 

IMPRESSAO DIGITAL - - 21,67 2.080,32 

DE ALTA QUALI DADE, 

- 

PELICULA DE 

PROTEcAO, FURO 

PARA ENCAIXE DE 

PRESILHAJACARE, 

COM CORDOES E 

SUPORTE INCLUSO. 

PLACA DE FACHADA 
R$ 

FEITA EM LONA COM -- R$ 
36 M2  20 32 ----- 52 161,0 

IMPRESSAO DIGITAL 
- - 

8.372,00 

E ARMAcAO DE 

- 

M ETALON 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 I 
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PREFEITURAMUNICII'AL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

a 

GALVANIZADO 

FACHADA SIMPLES  

(TROCA DE LONA 

FRONT LIGHT, 

IMPRESSAO DIGITAL R$ 
37 EM ALTA DEFINICAO UND 5 22 5 2 34 118,3 

SEM LIMITE DE - 3 
4.023,22 

CORES) 80CM DE 

-------- 

ALTURA 1M E 50CM 

DE COMPRIMENTO. 

PAIN EL PARA 

FACHADA 

CON FECCIONADO 

COM ESTRUTURA 

METALICA E LONA 

FRONTLIGHT 

38 REFORcADA. UND 6 20 ------ 5 31 194,0 
R$ 

- 6.014,00 
IMPRESSAO 0 

COLORIDA SEM 

LIMITE DE CORES. 80 

CMDEALTURA1M  

30CM DE 

COM PRIM ENTO. 

TACAS GIN ACR1LICO 

PERSONALIZADA 
15 R$ R$ 

39 VARIAS CORES, UND 150 
0 
- 

- 13,97 2.095,50 
IMPRESSAO EM DUAS 

CORES - 580ML 

TACA DE 

CHAMPANHE DE ACRI 

LICO PERSONALIZADA 15 R$ 
40 UND 150 R$939,00 

VAR/AS CORES, 0 6,26 

IMPRESSAO EM WAS 

CORES -215 ML 

COPO LONG DRINK 
20 ---- R$ R$ 

41 PERSONALIZADOS UND 250 300 ----- 750 
0 - 4,49 3.367,50 

VAR AS CORES, 

- 

IMPRESSAO EM DUAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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PREFE1TURA MUNICIPAL 1)13 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

4 	 4 

CORES -350 ML 

MOCHILA SACO 

NYLON 

PERSONALIZADA - 

MOCHILASACO, 

PRODUZIDA EM 

NYLON RESINADO 12 R$ $ 
42 UND 30 150 350 650 

COM CORDOES 0 17,95 11. i7,50 

GROSSOS,MEDIDA 

33X40CM, 

PERSONALIZADO, 

COM IMPRESSAO, 

ARTE A ESCOLHER. 

NECESSAIRE 

PERSONALIZADA, 

ARTE A ESCOLHER, 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL 
R$ $ 

43 REFORCADO COM UND - 400 400 - - 1460 5. 000 
ZIPER, ALTURA: 13.00 

CM, LARGURA: 2.00  

CMCOMPRIMENTO: 

18.00 CM, PESO: 30 

G. 

GARRAFA TERM ICA 

500MLINOX-COM 10 R$ $ 
44 UND 150 120 200 20 20 610 

ALGA 0 
- 

58,33 35 81,30 

PERSONALIZADA 

CRACHA 

PERSONALIZADO 

(IDENTIFICACAO 

FUNCIONAL EM PVC, 

4X1 CORES, R$ 
UND 50 30 165 100 50 10 15 420 

ESPESSURA 0,76MM, 20,97 8 D7,40 

54X86MM, FOTO, 

BRASAOETIMBRE 

OFICIAL COM ALCA 

SUBUMADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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1'RPEITURA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

, Pãgna ~:j 

[I 

FOLHA DE ADESIVO 

REDONDO/QUADRAD 

O.PAPELCOUCHE R$ 
46 M2  45 45 R$ 928,35 

ADESIVO, IMPRESSAO -- - 20,63 

DIGITAL. ARTE A 

- - 

ESCOLHER. 

BANNER EM LONA 
- R$ ACRILICA 1,20 X 1.50 ---- R$ 47 UND 50 10 10 70 1140 

IMPRESSAO 7.980,00 

COLORIDA 

- 

-- 0 

R$ 
48 BANNER EM LONA UND 6 55 10 3 74 158,6 

R$ 
- 

ACRILICA 1.20 X 2,20 

- 
-- 

7 
11.741,58 

R$ 
49 BANNER EM LONA UND 3 3 529 , 3 

R$ 
- 

ACRILICA 2,20 X 4,20 
-- 

3 
1.587,99 

IMPRESSAO 
1.91 R$ R$ 50 COLORIDA EM PAPEL UND 10 800 500 600 

-- 
-- 0 2,03 3.877,30 

A4 LASER COLOR 

IMPRESSAO 

COLORIDA EM PAPEL 1.60 R$ R$ 
51 UND 100 800 500 200 

FOTO 15X21 LASER -- -- 0 0,89 1.424,00 

COLOR 

ADESIVO LEITOSO, 

- 

PARA 

ENVELOPAMENTODE 
--- R$ R$ 

52 VEICULOS DIVERSOS UND 3 150 26 - 5 2 186 -- 

58,00 10.788,00 
MODELOS 

(PEQUENOS, MEDIOS 

E GRANDES). 

PASTA DE NOTEBOOK 

C0MALcADEMAO, 

PERSONALIZADA, 
---- R$ R$ 

53 BOLSO FRONTAL, UND 10 200 10 220 -- 

25,00 5.500,00 
MODELO UNISSEX, 

MATERIAL POLIESTER 

- 

RESISTENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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PRJ3FEITURAMUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

CONFEECCAO DE 

PAN FLETOS- 
R$ 

54 IMPRESSAO FRENTE E UND 800 ----- 50 850 R$ 731,00 
0,86  

VERSO, TAMANI-lO -- 

A5 

coNFEEccAo DE 

PANFLETOS- 100 300 ---- 4.00 R$ 
55 UND ----- 

TAMANHO 15 X 10 - 0 0 -- 0 0,34 1.360,00 

CM 

CERTIFICADOS EM 

PAPELA6O 10 R$ R$ 56 UND 80 500 ------ 255 935 
IMPRESSO A LASER, 0 2,46 2.300,10 

COLORIDO TAM A4 

IMPRESSAODE 

57 QUESTIONARIO DO UND - 74 
R$ 

R$ 144,30 -- 
1,95 

BPC 

BONE COM CORES 

VARIADAS 35 100 ---- 1.37 R$ R$ 
58 UND 20 

IMPRESSAO NA 0 
- - -- 

0 -- 0 17,99 24.646,30 

FRENTE E AOS LADOS 

- 

BOTTON 5,0 X 5,0 
10 ---- 5.50 R$ R$ 

59 CM 4/0 CORES EM UND 3000 700 500 300 
00  

-- 
0 0,68 3.740,00 

ADESIVO BOPP 

- - 

BOTTON 15,0 X15,0 
10 500 9.00 R$ R$ 

60 CM 4/0 CORES EM UND 3000 
00  0 0 0,96 8.640,00 

ADESIVO BOPP 

ENVELOPE SACO 

GRANDE SUFITE 90G, 

162X229MM SEM 

VERNIZ, 
1.00 R$ R$ 

61 PERSONALIZADO EM UND 1000 - -- 
0 4,66 4.660,00 

IMPRESSAO 

COLORIDA FRENTE E 

VERSO COM 

DESIGNER A DEFINIR 

62 ENVELOPE SACO UND 2000 ------  R$ R$ 
GRANDE SUFITE 90G,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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DEPUTADO 1RAPUAN PINIiE1RO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

, P•ágina , 

4 	 4 

25X35CM SEM -- -- 0 4,95 9.900,00 

VERNIZ, 

PERSONALIZADO EM 

IMPRESSAO 

COLORIDA FRENTE E 

VERSO COM 

DESIGNER A DEFINIR 

PASTA COM BOLSA 

CANGURU COLADA 

PAPEL/MATERIAL: R$ R$ 
63 UND 500 500 

COUCHE 300G, 4,95 2.475,00 

COLORIDA, 

------- - 

450X310MM 

MOUSE PAD 

PERSONALIZADO 
R$ 

64 COM ARTE UND 60 60 R$ 657,60 -- 10 96 
 

-- 
FORNECIDA PELA 

SECRETARIA 

------- 

VALOR TOTAL  S42.3 	20 

LOTE 06 

ITE UNI 
0 
4 

- 
< 

0 . - 
0 

Q 
yR. 

DESCRIAO TOT VR TOTAL 
M D 

AL 

XV  
lfu  B 

FICHA DE PRATELEIRA 

40KG COM 13,1X24 153 - ---- 153 R$ 
1 UND R$ 841,50 

1MM 1X1 FRENTE E 0 - 0 0,55 

VERSO 

AuT0RIzAçAODE 

FORNECIMENTODE 

- 

2 MATERIAL /sERvIco 
BLO 

-  35 
R$ 

R$ 301,00 
CO 8,60 

EM PAPEL75G, 

10.0X15,2M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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FICHA DE AVALIAçAO 

DE PACIENTES EM 
BLO R$ 

3 PAPEL 75G 25 25 R$ 429,25 
Co 17,17 

 21,3X29.9MM BLOCO 

- 

COM 100 UND 

BLOCO TERMO DE 

DOACAO TM A4 EM BLO ---- R$ R$ 4 100 - 100 
PAPELCARBONO CO - 26,00 2.600,00 

BLOCO COM 100 UND 

- 

FICHA DE AVALIACAO 
BLO R$ 

5 FISIOTERAPICA BLOCO 50 50 R$ 858,50 
CO 17 17 

COM 100 UND 

-- 

LAUDO PARA 

SOLICITACAO/ 
BLO ---- R$ R$ 

6 AUTORIZAAO DE 125 - 125 
CO  - 

- 

17,17 2.146,25 
PROCEDIMENTOS 

AMBULATORIAL 

LAUDO MEDICO PARA BLO 

- 

---- R$ 
50 50 R$ 858,50 

EMISSAO DE AN CO - 
- - 

17,17 

BLO - R$ 
8 30 30 R$ 515,10 

DIARIO MICCIONAL CO 
- - 

- 17,17 

FOLHA DE SINAIS 
BLO ---- R$ R$ 

9 VITAlS FRENTE E 
------ 

50 50 
CO 

- 

26,00 1.300,00 
VERSO 

- 

SUMARIO DE BLO R$ 
50 50 R$ 858,50 

INTERNACAO CO 

- 

- 17,17 

FICHADEEV0LUcAO 

COM NUMERO DE BLO ---- R$ R$ 
11 75 - 75 

PRONTUARIO EM CO 
- 

- 17,17 1.287,75 

PAPEL 75G 

-- 

- FICHA DE REFERENCIA BLO - ---- R$ 
12 220 220 

EM PAPEL75G CO 
- 

- 17,17 3.777,40 

- FICHA DE SISTEMA BLO R$ 
13 15 15 R$ 257,55 

GERENCIADOR DE CO 
- 

- 17,17 

AMBIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Trés Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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4 	 4 

LABORATORIAL 

96RECEITUARIO 

MEDICO EM PAPEL BLO 200 --- 200 R$ 
14 

55976 COM 14.1X21.1 CO 0 - 0 8,97 17 

MM BLOCO 

RECEITUARIO DE 

CONTROLE ESPECIAL BLO 130 --- 130 R$ 
15 

EM PAPEL 55G COM CO 0 - 0 8,97 11, 

" 14.2X20.6MM 

ATESTADO MEDICO 

EM PAPEL 556 COM BLO R$ 
16 

- 

120 ------ 
------- 120 

15.0X21 BLOCO COM CO - 8,97 1.1 

100 UND 

CONTROLE DE 

PSICOTROPICO EM 
BLO ---- R$ 

17 PAPEL55G 50 --- 50 R$ 
co 

- 

8,97  
15.8X10.6MM COM 

--------------- 
----------------------- 

100 UND 

EMPAPEL75G 	BLO 	 R$ 
18 	 -------120 -120 

21.3X29.9 BLO COM 	CO 	 - 	17,17 

100 UNID 

BOLETIMDE 

PRODUCAO 	
BLO 	 ---- 	 R$ 

19 AMBULATORIAL PAPEL 	------------- 150 -------------------------------150 
- 

	

756 21.4X30.7 BL COM CO 
	 17,17 

 

100 UN 

RELATORIO DE 

ENFERMAGEM EM 	BLO 	 ---- 	 R$ 20 5 -5 
17,17 

22.0X31.6 

FRENTE PRESCRICAO 	BLO 

PAPEL75GCOM 	CO 	 - 

---- 
21 	 50 -------- -50 

	

MEDICA/ASSINATURA CO 	 17,17 

	

BLO 	

- 

--- 	R$ 
22 MAPA DE APURAcA0 	CO ---20 ------ 	------

20 17,17 
EM PAPEL 75 G COM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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21.3X29 

MAPA DE APuRAcA0 

MENSAL DE 

PR0CEDIMENTO BLO ---- R$ 23 
CONSULTA/ Co 

25 - 25 
17,17  

R$ 429,25 

ATENDIMENTO 

------------- 

DOMICILIAR NA AT 

MAPADEAPURAcAO 

MENSAL DE 
BLO R$ 24 PROCEDIMENTO 25 25 R$ 429,25 

- 17,17 
CONSULTAPROFISSION 

--- --- 

AL DE MVEL SUPERIOR 

- ------- 

MAPA DE APURACAO 

MENSAL DE 
BLO ---- R$ 25 PROCEDIMENTODE -- --- 25 ------ 25 R$429,25 
CO - 17,17 

CONSULTA PURPERAL 

EM PAPEL75G 

MAPA DE APURACAO 

MENSAL DE 
-SLO- - - - - -- -_ 

26 PROCEDIMENTO DE 25 --f5—  R$ 429,25 
- CO - 17 17 

CONSULTA PRE-NATAL 

PAPEL 756 

MAPA DE APURACAO 

MENSAL DE 

------ 

R 
27 PROCEDIMENTO DE - 25 - 25 R$ 429,25 

co  
- 

17,17  
CONSULTA MEDICA NA 

ATENcA0 BASICA 

RELATORIO DE 

PRODUCAO E DE 

MARCADORES PARA BLO R$ 
28 40 40 R$ 686,80 

AvAuAcAo CO 

------ 

- 17,17 

COMPLEMENTAR 

PAPEL 75G 

FICHA DE 

ACOMPANHAMENTO BLO R$ 
29 15 ----- 15 R$ 257,55 

DAS GESTANTES EM CO - 17,17 

PAPEL 756- 

- 

- 
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FICHA DE 

ACOMPANHAMENTO BLO R$ R$ 30 75 ----- ---- 
DA VISITA DOMICHJAR CO - 17,17 1.287,75 
PAP EL 75G 

- 

CONSOUDADO 

MENSAL DO 

ACOMPANHAMENTO BLO ---- R$ 31 10 ------ 10 R$ 171,70 
DO FORNECIMENTO CO 

- 

17,17 
DE SUPLEMENTOS 

-- 

PAPEL 75G 

FICHA DE REGISTRO DE 

- 

ATIVIDADE DIARIA DO BLO ---- R$ 32 ---- 25 ----- 25 R$ 429,25 
AGENTE PAPEL 75G CO - 17,17 

21.3X29.9 MM 

---- ---- 

PLANILHAPARA 

ANOTACAO DE 
BLO ---- R$ 

33 NASCIDOS VIVOS 
- 

2 - 2 R$ 34,34 
CO 

- 

17,17  
PAP EL 75G 21.3X29.9 

MM BL COM 10 UND 

MAPA DE 

ACOMPANHAMENTO 

DO FORNECIMENTO BLO - R$ 
2 - 2 R$ 34,34 

DEVITAMINASA CO - 17,17 

PAPEL75GCOM 

21.3X2 

FICHA DE PERINATAL 
BL R$ 

35 EM PAPEL 75G -- R$ 85,85 
CO 

- 

17,17 
21.3X29.9 

FICHA DE SISTEMA DE 

VIGILANCIA 
R$ 

36 ALIMENTAR E 10 - 10 R$ 171,70 
co  

- 

17,17 
NUTRICIONAL PAPEL 

75G 21.3X29.9 

FICHA DE 
BLO 

37 ACOMPANHAMENTO 7 R$120,19 
1717 

DAGESTANTE 

- 

- 

- 

MONITORAMENTO E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Pod eres, ng 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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PREFEI11JRAMtJNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
/2EMAOSDAOASCOM 0 POVO 

AVALIAcAO PRE- 

NATAL 

FICHA DE CADASTRO 

DE BENEFICJARiO - BLO --- R$ 38 R$ 85,85 GESTANTE PAP EL 75G Co 
- 

17,17 
21.3X29.9 

PLAN!LHA DE DIARREtA 
BLO 

---- 
R$ 39 PAPEL 75G21.3X29.9 4 R$ 68,68 

BCL COM 100 UND 
co 

-------- 
- -- 

- 17,17 

F!CHA DE CONTROLE 

DESAIDADE BLO ---- R$ 40 R$ 94435 
MEDICAMENTOS DAS CO 

- 

17,17 

FARMACIAS PAPEL 75G 

FICHA DE CADASTRO 

NACIONAL DE 
BLO R$ 41 USUARIOS E 30 30 R$ 515,10 

DOMICILIOS PAPEL 
CO 17,17 

 
- 

75G 

------ 

FORT 	RUGS OE 

- 

MARCADORES DO 

CONSUMO 
BLO --- 

42 ALIMENTAR CRIANCAS 5 5 R$ 85,85 
CO 17,17 

 

- 

- 

MENORES DE 5 ANOS 

DEIDADE BLCCOM 

100 UND 

FORMULARIO DE 

SOLICITACAO DE BLO R$ 
5 - ---- R$ 85,85 

TELECONSULTA PAPEL CO - 17,17 

75G 21.3X29.9 

FICHA DE CADASTRO 

DO HIPERTENSO E BLO R$ 

------ 

- 

7  ------ ---- R$ 120,19 
DIABETICO PAPEL 75G CO - 17,17 

BL COM 100 UND 

---- 

FICHA DE REGISTRO 
BLO R$ 

45 DOS ATENDIMENTOS 10 10 R$ 171,70 
CO - 17,17 

DAS GESTANTES NO 

- 

- 

SISPRENATAL BL COM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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PREFEITURAMFJNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINH1EIRO 
DEMAOS 0,40,45 COM 0 POVO 

100 UND 

FICHA DE PMA2 EM 
BLO ---- R$ 46 PAPEL 75G BL COM ------ 9 9 R$ 154,53 

100 UND 
Co - 17,17 

MAPA DE CONTROLE 
BLO ---- R$ 47 DIARIO DE S ----- 5 R$ 85,85 

TEMPERATURA 
CO 
---- 

- 17,17 

MAPADEAPURAAO BLO ---- R$ 
48 

PAPEL 75 C/ 100 UND CO 
- 

17,17 
R$ 120,19 

FICHA DE 

ATENDIMENTOA BLO ---- R$ 
20 - - 20 R$ 343,40 

MULHER PAPEL 756 BL - 

- 

17,17  
COM 100 UND 

- 

FICHA DE 

ATEN DIM ENTO 
BLO ---- R$ R$ 

50 ODONTOLOGICO -- 50 ---- 50 

INDIVIDUAL 756 
CO - 26,00 1.300,00 

FRENTE E VERSO 

CARTAO DE CONTROLE 

DAPRESAO 200 ---- 200 R$ R$ 
51 

ARTERIAL/DIABETES 
UND 

0 0 1,78 3.560,00 

PAPEL4OK 19.0X15 

CARTAO DE 700 ---- 700 R$ R$ 
52 UND 

vACINAcA0 0 - - 0 0,91 6.370,00 

- CARTAO DE CONTROLE 
300 ---- 300 R$ 

53 DE IMUNIZACAO DO UND 
0 - 0 1,75 5.250,00 

M ADULTO T 	A4 
- 

FICHA DE 

PROCEDIMENTO BLO - R$ 
30 30 R$ 780,00 

FRENTE E VERSO A4 BC CO - 26,00 

COM 100 UND 

------ 

REQUISIcAO DE BW R$ 

M MAOGRAFIAFRENTE CO 
20 - 

- 

20 
26,00 

R$ 520,00 

E VERSO BLC COM 100 

la 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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UND 

REQUISICAO DE 

EXAME 

CITOPATOLOGICO BLO ---- R$ 56 30 - 30 R$ 780,00  
COLO DO UTERO CO 

- 
26,00 

FRENTE E VERSO BL 

- 

-------- 

COM 100 UND 

FICHA GERAL DE 

ATEN DIM ENTO 
BLO R$ 

57 (ODONTOGRAMA) -- 10 10 R$260,00 - - 26,00 
FRENTE E VERSO BLC 

COM 100 UND 

FICHA DE 

ATEN DIM ENTO 
BLO ---- R$ 58 COLETIVA FRENTE E 30 30 R$ 780,00 - 

26,00 
VERSO BL COM 100 

UND 

MAPA DE APURACAO 

MENSAL CONSULTA 

59 DOMIOLIAR NA -- 50 TT 50 R$858,50 
co  - 

ATENAO BASICA BLC 

COM 100 UND 

MAPA DE APURAcAO 

MENSAL CONSULTA DE BLO - R$ 
60 15 - -- ------ 15 R$257,55 

PRE-NATAL BLC COM CO - 17,17 

100 UN 

MAPADEAPuRAcA0 
---- R$ 

61 MENSAL CONSULTA DE 15 - ----- 15 R$ 257,55 
co  

- 
17,17 

PRE NATAL -MEDICO 

CADASTRO 

DOMICILIAR E 
BLO ---- R$ 

62 TERRITORIAL FRENTE E 100 - - 100 
co 

- 
26,00 2.600,00 

VERSO BL COM 100 

UND5O 

FICHA DE VISITA BLO - - ---- R$ 
63 

------ 
50 

DOMICILIAR E CO 
- - 

26,00 1.300,00 

TERRITORIAL FRENTE E 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Trés Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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VERSO BL COM 100 

UND 

FICHA DO CADASTRO 

INDIVIDUAL FRENTE E BLO --- R$ R$ 64 80 - - 80 
VERSO BL COM 100 CO - 26,00 2.080,00 

UND 

CADERNETADA R$ 
65 UND ------ ------ 100 100 R$ 178,00 

GESTANTE 
------- ---- - 

1,78  

FICHA DE 

ACOMPANHAMENTO 
BLO ---- R$ 66 DAVISITA DOMICILIAR 10 - - --- 10 R$ 17170 
CO 17,17 

 
- 

EM PAPEL 75G 

21X29.9 

- 

FICHA DO PROGRAMA 

NACIONAL DE BLO R$ 
67 15 15 R$ 257,55 

CONTROLE DA CO - - 17,17 

DENGUE -PNCD 

BOLETIM DE 

RECcAffPAPEL aro R 
10 ---- ----- 10 R$ 171,70 

75G 21.3X29.9 BL COM CO - 17,17 

100 UND 

RELATORIOS DE 

MEDiCAMENTOS BLO 
69 - 10 ---- ----- 10 R$ 171,70 

VENCIDOS/ CO - 17,17 

INCINERADOS 

- 

LAuDODEINsPEcAO 
R$ 

70 PAPEL 75G BLC COM 20 ------ 20 R$343,40 - 
17,17  

100 UND 

TERMODE 
BLO R$ 

71 APREENSAO PAPEL 10 10 R$ 171,70 - - 
17,17 

75G BL COM 100 UND 

RECEITUARIO DE 
BLO ---- R$ R$ 

72 CONTROLE AZUL 250 250 co - 
12,00 3.000,00 

PAPEL 

------ 

75G23.3X10.21VIM C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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100 UND 

CARTAO DE VISITA DO 100 ---- 100 R$ R$ UND  
ACE TM 1/4 

- 

0 
- 

- 0 1,32 1.320,00 

NOT:FiCAcAO DA 

ANAUSE FISCAL BLO R$ 
74 10 10 R$260,00 

FRENTE E VERSO BL CO - 26,00 

COM 100 UND 

-------- 

VALOR TOTAL 94.29746 

24. VALOR ESTIMADO TOTAL DOS LOTES: R$ 911.179,20 (NOVECENTOS E ONZE MIL E CENTO 

E SETENTA E NOVE REAlS E VINTE CENTAVOS); 

25. DA VIGNCIA DA AlA DE REGISTRO DE PREcos: 
25.1. Validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua assinatura, nos 
termos do DECRETO MUNICIPAL No 195/2018, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 

26. DO REAJUSTE E DA REPACTUAcAO DO VALOR REGISTRADO: 
sera'àbJto de reajuste. Poréiàprecos 

registrados podero ser revistos nos casos previstos na ata. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO H - MODELO AlA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N 2  .............................. 
PROCESSO NQ 2022.01.25.2-PE 

PREGAO ELETRONICO N 9  2021.03.26.1-PE 

0 municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através da Secretaria de ........................., corn sede na 
Av./Rua ...................................., n 2  ...., bairro ................, na cidade de ............... Estado do 

, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o Sr.(a). 
., considerando o julgamento da Iicitaçäo na modalidade de Pregäo, na 

forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS, sob o n 2  .......................... RESOLVE registrar os 
precos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a classificaco 
por ela(s) alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condicöes previstas no 
edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n 2  8.666, de 21 dejunho de 1993 e 
suas alteraçôes, no Decreto n. 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 8.250, de 23 de 
maio de 2014 e em conformidade corn as disposiçöes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tern por objeto o REGISTRO DE PREO VISANDO AQUISIcAO DE 

MATERIAlS GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAçOES 

CONTIDAS NO ANEXO I, TERMO DE REFERENdA. 

Cujas especificacöes encontram-se detaihadas no Termo de Referência, constante do ANEXO 

I, que é parte integrante deste processo, assirn como a(s) proposta(s) vencedora(s). 

CLAUSUI.A SEGUNDA - DOS PREços, ESPECIFICAcOES E QUANTITATIVOS. 

2.1- 0 registro de precos formalizado na presente Ata terá validade de 01 (urn) ano, contados a 

partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condiçôes estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificacôes säo estimativas máximas para o 

perlodo de validade da Ata de Registro de Preps. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Trés Poderes, n2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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2.1. 0 preco registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condicôes ofertadas na(s) proposta(s) so as que seguem: 

Fornecedor (razâo social, CNPJ/MF, endereco, contatos, representante) 	 I 
ITEM 	ESPEcIFICAçAO 	MARCA 	UNtO 	QUANT 	VR UNIT VR. TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA - ORGAO GERENCIADOR E ORGAO PARTICIPANTES 

3.1. 0 Orgo Gerenciador é o(a) SECRETARIA DA SAUDE 

3.2. 0(s) Orgo(s) Participante(s): Secretaria de  

CLAUSULA QUARTA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOS 

4.1- A Ata de Registro de Precos, durante sua vigência, poderá ser utitizada peta Secretaria de 

Saiide, na condiço de ORGAO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, 
ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, na condiço de ORGAOS 

PAR-TIGIPAN-TES-e-por-quaIquer--outro-órgc-ou-entidade-da-Administraço--PtibIiea-que--não 	 - 
tenha participado do certame IicitatOrio, mediante prévia consutta ao Orgo Gerenciador do 
processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

4.2- Os órgos e entidades que no participaram do Registro de Precos, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços devero manifestar o seu interesse junto a Secretaria 
de Secretaria de Sade da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que indicará as 

possIveis licitantes e respectivos preços registrados. 

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Precos, observada as 

condiçöes nela estabelecidas, optar ou no pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento no 

prejudique as obrigacôes anteriormente assumidas. 

4.4- As contrataçöes decorrentes da utilizaço da Ata de Registro de Preços de que trata este 

subitem, ou seja, das adesôes, não podero exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preco para o órgäo gerenciador e órgos participantes na 

forma em que estabelece o Decreto Federal 0 7892/13, alterado pelo Decreto 0 9488/2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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4.5- 0 quantitativo decorrente das adesôes a ata de registro de precos nâo poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgo gerenciador e Orgãos participantes, independente do námero de órgâos nâo 

participantes que aderirem. 

4.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n 11.488, de 2007, o órgo gerenciador somente autorizará a adesäo caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçôes já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, 
no ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU ng 2957/2011 - P). 

4.6- A existência de preços registrados no obriga aos órgos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaçâo de licitaçâo especIfica para a aquisiçäo 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condicôes. 

4.7. Ao órgo no participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobranca do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes contratualmente assumidas e a aplicaçao, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuals, em relacão as suas próprias contratacöes, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.8. Após a autorizaco do órgo gerenciador, o órgao nao participante deverá efetivar a 

contratacâo solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Precos. 

4.8.1. Caberá ao órgo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaço 

do prazo para efetivaco da contrataço, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgo nâo participante. 

CLAULUSA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Precos será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data da 

assinatura, ou seja, de ........../........./.............a ........./.........../............, no podendo ser 
prorrogada. 

CLAUSULA SEXTA - DA REVISAO E CANCELAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

........ .......... 



Alwv  

PRb1±LTURA MUNICIFAL D15 

DEPUTADO IRAPUAN PINHE1RO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

6.1. A Sacide realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nâo superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduço dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a 
Sacide promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Sade convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reducâo dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. 0 fornecedor que no aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicaçäo de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificacâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos 

valores de mercado observará a cIassificaço original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor no 
puder cumprir o compromisso, o órgo gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaço ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicacäo da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociacão. 

6.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgâo gerenciador deverá proceder a revogaço 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabIveis para obtenço da contratação 

mais vantajosa. 

6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condicôes da ata de registro de precos; 
6.7.2. No retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Saide, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. No aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanco administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgo gerenciador e ôrgâo(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipOteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sera 

formalizado por despacho do órgo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou forca major, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 
6.9.1. Por razo de interesse pCiblico; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

cLAUsuLA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejará apIicaco das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
7.2. E da competência do órgâo gerenciador a aplicaçâo das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59,  inciso X, do Decreto n 9  
7.892/2013), exceto nas hipOteses em que o descumprirnento disser respeito as contrataçöes 
dos órgâos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgäo participante a aplicação da 

penalidade (art. 6, Parágrafo tThico, do Decreto n 9  7.892/2013). 

7.3. 0 órgo participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n 9  7.892/2013, dada a necessidade de instauraço de 

procedimento para cancelarnento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DA c0NTRATAcA0 
8.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contrataçôes de fornecimento, observadas as condicôes fixadas neste 

Edital e nas deterrninacöes contidas na legisIaço pertinente. 

8.2- Aplica-se as contrataçôes de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no CapItulo Ill da Lei Federal n. 2  8.666/93, corn suas respectivas alteraçöes posteriores, no que 

couber. 
8.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou no firmar 
a contratacâo no prazo e condicôes estabelecidos, poderá ser firmada contrataçâo corn as 

demais licitantes, convocadas pela ordern crescente de suas classificaçães, ate que uma delas 

demonstre interesse, desde que nas rnesrnas condiçôes propostas pela primeira colocada e 

atendidas as especificaçôes e prazos exigidos neste Edital. 

8.4- A contrataço resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas norrnas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA NONA - CONDIçOES GERAIS 
9.1. As condiçöes gerais do fornecirnento, tais coma os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigaçöes da SaCide e do fornecedor registrado, penalidades e dernais condicöes do 

ajuste, encontra rn-se definidos no Terrno de Referência, ANEXO A0 EDITAL. 
9.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n 2  8.666/93. 
9.3. No caso de adjudicaço por preco global de grupo de itens, so será admitida a contrataçäo 
dos itens nas seguintes hipóteses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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9.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçöes de 

quantitativos definidos no certame; ou 

9.3.2. Contrataço de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

9.4. A existência de precos registrados no obriga a Satde a contratar, facultando-se a 

realizaco de licitaco especIfica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdacle de condiçöes. 

9.5. A ata de realizaço da sessão pCiblica do prego, contendo a relaçâo dos Ilcitantes que 

aceitarem cotar os bens ou servicos com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preps, nos termos do art. 11, §42  do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

C1.AUSUIA DECIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Cearth, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que no possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

- Ce. .... de ......................de 2022. 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
ORGAO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal 
	

Nome do Representante Legal 

NOME DA EMPRESA 
	

NOME DA EMPRESA 

TESTEMUN HAS: 
1. 

Nome: 

CPF: 

2. 
Nome: 

CPF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N2  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVES 
DA RESPECTIVA SECRETARIA, COM A EMPRESA 

, PARA 0 FIM (WE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO , pessoa jurIdica de direito pbIico 

interno, corn sede na Rua/Av..................................., inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  ................. 
através da Secretaria de ......................, representada pelo Ordenador(a) de despesas da 

Secretaria de .......................... Sr(a)........................... doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................., corn endereco na Rua 

..., 	N2 	........, 	bairro 	..............., 	em 	......................., 	Estado 	do 

, inscrita 	no CNPJ 	sob o 	n 	...................................., 	representada 	por 

......................., CPF n 9  ..............................., ao fim assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Prego Eletrônico n 2  ................... 

Processo n 2  ......................., em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n 9  8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e suas alteracôes posteriores, a Lei Federal n 2  10.520/02, de 17 de 

juiho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condicôes a seguir 

ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 
1.1- Fundarnenta-se este contrato no Prego Eletrônico n 2  ......................., na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores, na Lei Federal n 2  10.520/02, 

de 17 de julho de 2002, e na proposta de precos da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto REGISTRO DE PREO VISANDO AQUISIcAO DE 

MATERIAlS GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNIC1PIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1-A CONTRATANTE pagar6 a CONTRATADA pela execuço do objeto deste contrato o valor 

global de R$ .............(......................................), conforme planilha constante do ANEXO 

contratual, pa rte integrante deste Co ntrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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QUARTA - DA DURAcAO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá Urn prazo de vigência a partir da data da assinatura ate 31 de dezembro de 

2022, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1-As despesas decorrentes da contrataço correro por conta da dotaçâo orçamentária: 

; Elernento de despesa ......................; Fonte de recurso 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
6.1-Os precos so firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuals, acréscimos ou 
supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei no 
8.666/93 e suas alteracôes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos devero serentregues de acordo corn as solicitaçöes da respectiva Secretaria, 
a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados a 
partir da solicitacão, nos quantitativos de acordo corn a necessidade do órgo e rigorosamente 
de acordo corn as especificaçôes estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo 

que a no observância destas condiçöes, implicará na no aceitaço do mesrno, sem que caiba 

qualquertipo de reclamacäo ou indenizaco por parte da inadimplente. 
8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarâo sujeitos a aceitacão plena pelo 
órgo recebedor. 
8.3-A autoridade superior competente do órgao de origem desta licitaco designará urna 

Comissâo de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue corn as 

especificacôes contidas na proposta de precos da Contratada. Caso o produto entregue esteja 

em desacordo corn as especificacôes contidas na proposta de preços, a Cornisso rejeitará 0 

recebirnento do rnesrno. 
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, irnediatamente, sem onus para a origem desta 

licitação, o produto que vier a ser recusado. 
8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissâo de empenho e deverá ocorrer 

no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias da data do recebirnento definitivo do produto, 

acornpanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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CLAUSUL.A NONA - DAS 0BRIGAc6Es DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigacöes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei no 8.666/93 e suas alteracöes posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contratual; 

9.3-Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relácionada corn a execuço do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAcOE5 DA CONTRATADA 
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato em conformidade corn as condiçôes e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 

10.2-Manter durante toda a duracäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes 

assumidas, todas as condicöes de habilitaco e qualificaço exigidas na licitacâo; 
10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 
10.4-Arcar corn eventuais prejuIzos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cornetida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

entrega do objeto contratual. 

CLAUSULA DCIMA-PRIMElRA - DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecuco total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Sade poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sancôes: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICTANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias (iteis, contadosda data 

da notificaco feita pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décirnos por cento) sobre o valor da parcela no cumprida do Contrato, por dia 

de atraso na entrega do objeto contratual, ate o lirnite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

resciso do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) 

dias na entrega dos prod utos. 

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas sero descontadas "ex-officio" da 

CONTRATADA, mediante subtraçâo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 

que mantenha junta a Respectiva Secretaria, independente de notificaço ou interpelaco 

judicial ou extrajudicial; 
c) Suspenso ternporária do direito de participar de licitaçâo e impedimento de contratar corn 

a Saiide, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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d) Declaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo Publica, enquanto 

perdurarem os rnotivos determinantes da punico ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitacäo. 

11.2-As sancôes previstas nos itens antecedentes seräo aplicadas pela autoridade competente, 

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes 
prazos e condiçôes: 

a) de 05 (cinco) dias iteis nos casos de advertência e de suspensäo. 
b) de 10(dez) dias Citeis da abertura de vista do processo, no caso de decIaraço de 
inidoneidade para licitar corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
12.1 - A resciso contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enurnerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaço escrita e fundarnentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Sacide; 

c) Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n-° 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamente comprovados, 
quando os houver sofrido; 

d) A resciso contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências previstas 

no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que näo possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 

vias para que possa produzir os efeitos legais. 

....................... Ce. .... de ...................... de 2022. 

Nome do Secretário/Ordenador 	 Nome do Representante 

SECRETARIA DE 	 NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 	02.  

Nome: 	 Nome: 

CPF/MF: 	 CPF/MF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREO 
Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 

Prezados Sen hores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preps, conforme planllha abaixo, referente ao 

PREGAO ELETRONICO N9  2022.01.25.2-PE, cujo objeto é o REGISTRO DE PREO VISANDO 

AQuIsIcAo DE MATERIAlS GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, TUDO CONFORME 

ESPECIFICAcOES CONTIDAS NO ANEXO I, TERMO DE REFERENdA. 

conforme especificacöes do Termo de Referência, parte integrante do processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do objeto 

desta licitacão; que no possuImos nenhum fato impeditivo para participacäo deste certame e que nos 
submetemos a todas as cláusulas e condicöes previstas neste edital. 

ITEM 	I ESPECIFICAcA0 I MARCA I 	UNID 	J QUANT I VR UNIT I yR. TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaco. 

O preco proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento do(s) item(ns) 

descritos acima, tais como os servicos de entrega, encargos (obrigacoes sociais, impostos, taxas, etc.). 

PROPONENTE: 
CNPJ N2: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N: 

VALIDADEDA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 

CPFn 	 - 
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Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO V - MODELO DE DEcLARAçOEs 

MODELO NO 01 

DECLARAcAO 

(NOME E QuALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituiço Federal, no emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 
Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Trés Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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MODELO NQ 02 

DECLARAcAO DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFICAçAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participaço 
na Iicitaçäo na modalidade Prego Eletrônico n 2022.01.25.2-PE que declara, sob as penas da 
lei que, ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitaco, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Trés Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

law- 
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CONTINuAcA0 - ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES 

MODELO N2  03 

DECLARAçA0 DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABIuTAcA0 

(NOME E QuAUFICAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de participaço 
na licitaçäo na modalidade Prego Eletrônico n-° 2022.01.25.2-PE que declara, sob as penas da 
lei que, que cumpre os requisitos para a habilitacâo definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalIcias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

No= SEEM= 
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MODELO N2  04 

DECLARAçAO ME/EPP 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de participaçâo 
na Iicitaçäo na modalidade Prego Eletrônico nO 2022.01.25.2-PE que está inscrita na Receita 
Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP), 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido conforme estabelecidos na Lei 
Complementar n-° 123, de 2006, e suas alteraçöes posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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coNTlNuAcAo - ANEXO V - MODELO DE DEcLARAc6E5 

MODELO NQ 05 

DECLARAçAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

(NOME E QuALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participaco 
na licitaço na modalidade Prego Eletrônico n 2  2022.01.25.2-PE que sob as sancôes 
administrativas cabIveis, inclusive as criminals, e sob as penas da lei, que todos os documentos 

referente a habilitacão anexada ao sistema da Bolsa de Licitaçöes do Brasil sâo autênticos. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, nQ 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

1 •'.•  



Natureza do Licitante (Pessoa FIsica ou JurIdica) 

Razo Social: 

Rarno de Atividade: 

Endereco: 

Complernento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: lnscrico Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: _CPF. 	 - 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( 	 ) 

SIM 	
( 	 ) 

No 

1 

~LIC1744 
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ANEXO VI- TERMO DE ADESAO - BLL 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA 0€ PREGAO ELETRONICO DA 
BLL - BOLSA 0€ LICITAcOES DO BRASh 

1. Por meic do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adeso ao 

Regulamento do Sistema de prego Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil do qual 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade corn as disposicöes que seguem. 

2. So responsabilidades do Licitante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

i. Tomar conhecirnento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaço exigida nos 

editais para fins de habilitaço nas licitaçöes em que for vencedor; 

iii. Observar a legislaço pertinente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitacöes do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçöes, conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilizaço do Sistema Eletrônico de Licitaçôes. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilizaco do sistema eletrônico de negociaco implica o 
pagamento de taxas de utilizaco, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitacôes da BLL - Bolsa de Licitacôes do Brasil. 

4. 0 Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitacöes do Brasil a expeclir boleto de cobrança 
bancária referente as taxas de utilizaco ora referidas, nos prazos e condicöes definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitacôes da BLL - Bolsa de Licitacôes do 
Brasil. 

5. 0 presente Terrno é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 

pelo Licitante, mediante cornunicaço expressa, sem prejuIzo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da tiltima 

utilizaço do Sistema, e/ou ate a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 

pelas informaçöes prestadas neste Termo, notadamente as informaçöes de cadastro, 
alteraçöes contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de 

Licitaçöes do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO: OBRIGATÔRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAcOEs E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Pod eres, nQ 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
Now 



Razo Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Funço: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

2 Nome: 

CPF: Funçâo: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Funçäo: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

jVJC4ç 
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ANEXO IV.1 - TERMO DE ADESAO - BLL 

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAçOES DA 
BLL - BOLSA DE LICITAçOES DO BRASIL 
INDIcAçA0 DE USUARIO DO SISTEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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o Licitante reconhece que: 

I. 	A Senha e a Chave Eletrônica de identificaco do usuário para acesso ao sistema so de 

USC exclusivo de seu titular, no cabendo a BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuIzos decorrentes de seu usa indevido; 

ii. 0 cancelamento de Senha Cu de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitaçôes do Brasil, mediante solicitaco escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha cu de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente a BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil para o necessrio bloquelo de 

acesso; 

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçöes 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 

firmes e verdadeiros; e a no pagamento das taxas ensejará a sua incluso no cadastro 
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil, no Serviço de Proteco de 
Credito e no SERASA e ao automâtico cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

Local e data: (Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO VII - CUSTO PELA UTILIZAcAO DO SISTEMA 

CUSTO PELA uTILlzAcAo DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sisterna de aquisiço: 

1,5% (Urn e melo por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento em 45 
dias após a adjudicaçâo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitaçöes do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de precos: 

1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao námero de meses do registro) e 

sucessivas corn ernisso do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicacâo - corn 
limitaço do custo de R$ 600,00 (seiscentos reals) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitacöes do Brash. 

O no pagamento dos boletos acirna mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscriço em serviços de proteçâo ao 

crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do 

Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (cornprador) do prego realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devoIuco dos valores eventualrnente arcados corn 

o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIzAcAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A Iivre contrataço de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaco junto 

ao sistema de PREGOES, no exirne o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 

BLL - Bolsa de Licitacöes do Brash. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a 

corretora de acordo corn as regras usuals do rnercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO UCITANTE/FORNECEDOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

J 
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Como Licitante/Fornecedor, concordarnos e anulmos corn todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por curnpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COMA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOEs E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 


